
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

04/05/2026 Página 1

Rua Prudente de Moraes, 971 - Centro   CEP: 14940-169   Ibitinga - SP   Tel.: (16) 3352-7840
http://www.ibitinga.sp.leg.br

13ª SESSÃO ORDINÁRIA - 05/05/2026 ÀS 19:00

2ª SESSÃO LEGISLATIVA - 20ª LEGISLATURA

ORDEM DO DIA

1) Projeto de Lei Ordinária nº 24/2026 - CÉSAR URTADO, MURILO BUENO, RAFAEL BARATA,
ZÉ ROCHA - Institui diretrizes para implantação do Sistema Municipal de Informação Turística Digital
Acessível nos pontos turísticos do Município de Ibitinga e dá outras providências.

Turno: Redação Final | Quorum: Maioria simples | Tipo de Votação: Nominal

2) Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025 - MIRA - Denomina a Avenida Marginal do Residencial São
Domingos de Avenida Roberto Gigliotti.

Turno: Turno Único | Quorum: Maioria qualificada - 2/3 | Tipo de Votação: Nominal

Emendas:
Emenda Modificativa nº 1 - MIRA - Emenda modificativa ao PLO 17/2025

Pareceres:
Parecer COSP nº 93/2025, com voto favorável do relator ZÉ ROCHA, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer CCLJR nº 112/2025, com voto favorável do relator MARCOS MAZO, emitido o parecer na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
Parecer COSP nº 32/2025, com voto favorável do relator ZÉ ROCHA, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer CCLJR nº 37/2025, com voto favorável do relator MARCOS MAZO, emitido o parecer na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

3) Projeto de Lei Ordinária nº 63/2025 - RICARDO PRADO - Denomina a Rua Projetada 3 do Bairro
Vila Maria II, de Rua Flávio José Nicola Ferrari.

Turno: Turno Único | Quorum: Maioria qualificada - 2/3 | Tipo de Votação: Nominal

Emendas:
Emenda Modificativa nº 1 - MIRA - Emenda modificativa ao PLO 63/2025

Pareceres:
Parecer COSP nº 76/2025, com voto favorável do relator CÉLIO ARISTÃO, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer CCLJR nº 100/2025, com voto favorável da relatora ALLINY SARTORI, emitido o parecer
na Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
Parecer COSP nº 25/2025, com voto favorável do relator CÉLIO ARISTÃO, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer CCLJR nº 36/2025, com voto favorável do relator MARCOS MAZO, emitido o parecer na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

4) Projeto de Lei Complementar nº 13/2025 - MIRA - Altera a Lei Complementar nº 02, de 21 de
agosto de 2009, que dispõe sobre o zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga,
regulamenta o uso do solo e dá outras providências. P
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 4F48-A07B-F891-9B52

Fls. 1/106

https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/48333_redacao_final.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/43899_texto_integral.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1233_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3144_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3112_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3003_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/2970_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/44984_texto_integral.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1236_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3126_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3096_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/2986_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/2969_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/45961_texto_integral.pdf
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Turno: Turno Único | Quorum: Maioria absoluta | Tipo de Votação: Nominal

Emendas:
Emenda Modificativa nº 1 - MIRA - Emenda modificativa ao PLC 13/2025

Pareceres:
Parecer COSP nº 28/2026, com voto favorável do relator MURILO BUENO, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer CCLJR nº 43/2026, com voto favorável do relator RAFAEL BARATA, emitido o parecer na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação
Parecer COSP nº 18/2026, com voto favorável do relator MURILO BUENO, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer CCLJR nº 125/2025, com voto favorável do relator RAFAEL BARATA, emitido o parecer na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

5) Projeto de Lei Ordinária nº 185/2025 - CÉLIO ARISTÃO - Denomina a Rua 10 do Residencial
São Sebastião de Rua Maria de Lourdes Ferreira.

Turno: Turno Único | Quorum: Maioria qualificada - 2/3 | Tipo de Votação: Nominal

Pareceres:
Parecer COSP nº 72/2025, com voto favorável do relator MURILO BUENO, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer CCLJR nº 88/2025, com voto favorável da relatora ALLINY SARTORI, emitido o parecer na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

6) Projeto de Lei Ordinária nº 215/2025 - MARCOS MAZO - Denomina a Rua 1 do Bairro Jardim
Bourbon de Rua José Campiteli Neto.

Turno: Turno Único | Quorum: Maioria qualificada - 2/3 | Tipo de Votação: Nominal

Pareceres:
Parecer COSP nº 34/2026, com voto favorável do relator CÉLIO ARISTÃO, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer CCLJR nº 39/2026, com voto favorável da relatora ALLINY SARTORI, emitido o parecer na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

7) Projeto de Lei Ordinária nº 230/2025 - CÉLIO ARISTÃO - Institui no Calendário Oficial de Datas
Comemorativas do Município de Ibitinga, o Dia da Melancia, a ser celebrado anualmente em 02 de
novembro, e dá outras providências.

Turno: Turno Único | Quorum: Maioria simples | Tipo de Votação: Nominal

Pareceres:
Parecer COSP nº 99/2025, com voto favorável do relator MURILO BUENO, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer CCLJR nº 102/2025, com voto favorável da relatora ALLINY SARTORI, emitido o parecer
na Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

8) Projeto de Lei Ordinária nº 264/2025 - Prefeitura de Ibitinga - PROJETO DE LEI Nº 078/2025
Dispõe sobre a concessão da Tarifa Social no âmbito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto da

P
ág

. 2
/3

 -
 P

au
ta

 d
a 

13
ª 

S
E

S
S

Ã
O

 O
rd

in
ár

ia
 -

 0
5/

05
/2

02
6 

- 
E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

T
O

N
IO

 E
S

M
A

E
L 

A
LV

E
S

 D
E

 M
IR

A
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https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1314_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3303_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3284_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3263_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3153_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/46561_texto_integral.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3104_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3078_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/46900_texto_integral.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3309_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3268_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/47058_texto_integral.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3150_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3098_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/47718_redacao_final.pdf
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Estância Turística de Ibitinga – SAAE, e dá outras providências.

Turno: Turno Único | Quorum: Maioria absoluta | Tipo de Votação: Nominal

Emendas:
Emenda Aditiva nº 1 - CÉLIO ARISTÃO - Emenda ao Projeto de Lei Ordinária nº 264/2025 - Prefeitura
de Ibitinga - PROJETO DE LEI Nº 078/2025 Dispõe sobre a concessão da Tarifa Social no âmbito do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga – SAAE, e dá outras
providências.

Emenda Modificativa nº 2 - CÉLIO ARISTÃO - Emenda ao Projeto de Lei Ordinária nº 264/2025 -
Prefeitura de Ibitinga - PROJETO DE LEI Nº 078/2025 Dispõe sobre a concessão da Tarifa Social no
âmbito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga – SAAE, e dá outras
providências.

Pareceres:
Parecer COSP nº 31/2026, com voto favorável do relator ZÉ ROCHA, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer COFC nº 10/2026, com voto favorável do relator RICARDO PRADO, emitido o parecer na
Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade
Parecer CCLJR nº 31/2026, com voto favorável da relatora ALLINY SARTORI, emitido o parecer na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

9) Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026 - ALLINY SARTORI - Estabelece a disponibilização gratuita
de testes rápidos para o diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika nas unidades da rede municipal
de saúde e demais estabelecimentos conveniados ao sistema do Município de Ibitinga, sem gerar
custos ao Município, e dá outras providências.

Turno: Turno Único | Quorum: Maioria simples | Tipo de Votação: Nominal

Emendas:
Emenda Supressiva nº 1 - Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação - Emenda
Supressiva ao Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026 - ALLINY SARTORI - Estabelece a disponibilização
gratuita de testes rápidos para o diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika nas unidades da rede
municipal de saúde e demais estabelecimentos conveniados ao sistema do Município de Ibitinga, sem
gerar custos ao Município, e dá outras providências. (Relator: Vereador Rafael Barata)

Emenda Modificativa nº 2 - Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação - Emenda
Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026 - ALLINY SARTORI - Estabelece a
disponibilização gratuita de testes rápidos para o diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika nas
unidades da rede municipal de saúde e demais estabelecimentos conveniados ao sistema do
Município de Ibitinga, sem gerar custos ao Município, e dá outras providências. (Relator: Vereador
Rafael Barata)

Pareceres:
Parecer COSP nº 33/2026, com voto favorável do relator CÉLIO ARISTÃO, emitido o parecer na
Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo
Parecer CCLJR nº 41/2026, com voto favorável do relator RAFAEL BARATA, emitido o parecer na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA
Presidente
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 4F48-A07B-F891-9B52

Assinado digitalmente
por ANTONIO ESMAEL
ALVES DE MIRA
Data: 04/05/2026 13:51
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https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1265_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1266_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3306_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3292_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3250_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/materia/48479_texto_integral.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1316_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1317_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3308_parecer.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/parecer_comissao/3275_parecer.pdf


Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo
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Institui  diretrizes  para  implantação  do  Sistema  Municipal  de  Informação  Turística  Digital
Acessível nos pontos turísticos do Município de Ibitinga e dá outras providências.

(Projeto de  Lei Ordinária nº  24/2026, de autoria  dos vereadores César Diego Sandoval
Mas Urtado, Murilo Cavalheiro Bueno, Rafael de Castro Hirabahasi e José Aparecido da
Rocha).

Art. 1º  Ficam instituídas diretrizes para a implantação do Sistema Municipal de Informação
Turística  Digital  Acessível,  com  a  finalidade  de  ampliar  a  experiência,  o  conhecimento
histórico-cultural e a acessibilidade nos pontos turísticos do Município de Ibitinga.

Art. 2º O Sistema poderá consistir na disponibilização de informações por meio de:
I – QR Code ou tecnologia digital equivalente;
II – plataforma digital acessível via dispositivos móveis;
III – recursos de áudio informativo;
IV – conteúdo em múltiplos formatos, inclusive texto, imagem e áudio. 

Art. 3º As informações disponibilizadas poderão conter, entre outros dados:
I – histórico do local;
II – significado cultural ou artístico;
III – autoria da obra ou monumento;
IV – origem do nome;
V – curiosidades e relevância turística;
VI – informações institucionais e culturais relacionadas ao Município.

Art.  4º  Sempre  que  tecnicamente  possível  e  conforme  viabilidade  administrativa  e
orçamentária,  os  totens,  placas  ou  estruturas  físicas  destinadas  à  identificação  turística
poderão conter:
I – inscrição em Braille;
II – recursos de acessibilidade comunicacional;
III – estrutura física acessível a pessoas com deficiência e idosos.

Art. 5º A implementação do Sistema poderá ocorrer de forma progressiva, priorizando:
I – praças públicas;
II – monumentos históricos;
III – obras de arte públicas;
IV – prédios históricos;
V – demais pontos de interesse turístico.

Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições culturais, educacionais, 
turísticas ou iniciativa privada para desenvolvimento e manutenção do Sistema.

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei, no que couber. 

Art. 8º Esta Lei não cria cargos, funções ou estruturas administrativas, devendo sua execução
observar a disponibilidade orçamentária e o planejamento municipal. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em ...

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO P
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Assinado digitalmente por
ALLINY FERNANDA
SARTORI PADALINO
ROGERIO
Data: 02/05/2026 19:01
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Institui  diretrizes  para  implantação  do  Sistema  Municipal  de  Informação  Turística  Digital
Acessível nos pontos turísticos do Município de Ibitinga e dá outras providências.

(Projeto  de  Lei  Ordinária nº  _____/2026,  de  autoria  dos  vereadores  César  Diego
Sandoval  Mas Urtado,  Murilo Cavalheiro  Bueno,  Rafael  de  Castro Hirabahasi  e  José
Aparecido da Rocha).

Art. 1º  Ficam instituídas diretrizes para a implantação do Sistema Municipal de Informação
Turística  Digital  Acessível,  com  a  finalidade  de  ampliar  a  experiência,  o  conhecimento
histórico-cultural e a acessibilidade nos pontos turísticos do Município de Ibitinga.

Art. 2º O Sistema poderá consistir na disponibilização de informações por meio de:
I – QR Code ou tecnologia digital equivalente;
II – plataforma digital acessível via dispositivos móveis;
III – recursos de áudio informativo;
IV – conteúdo em múltiplos formatos, inclusive texto, imagem e áudio. 

Art. 3º As informações disponibilizadas poderão conter, entre outros dados:
I – histórico do local;
II – significado cultural ou artístico;
III – autoria da obra ou monumento;
IV – origem do nome;
V – curiosidades e relevância turística;
VI – informações institucionais e culturais relacionadas ao Município.

Art.  4º  Sempre  que  tecnicamente  possível  e  conforme  viabilidade  administrativa  e
orçamentária,  os  totens,  placas  ou  estruturas  físicas  destinadas  à  identificação  turística
poderão conter:
I – inscrição em Braille;
II – recursos de acessibilidade comunicacional;
III – estrutura física acessível a pessoas com deficiência e idosos.

Art. 5º A implementação do Sistema poderá ocorrer de forma progressiva, priorizando:
I – praças públicas;
II – monumentos históricos;
III – obras de arte públicas;
IV – prédios históricos;
V – demais pontos de interesse turístico.

Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições culturais, educacionais, 
turísticas ou iniciativa privada para desenvolvimento e manutenção do Sistema.

Art. 7º Esta Lei não cria cargos, funções ou estruturas administrativas, devendo sua execução
observar a disponibilidade orçamentária e o planejamento municipal. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 12 de fevereiro de 2026.
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CÉSAR URTADO
Vereador - PODE 

 MURILO BUENO 
Vereador - PODE 

RAFAEL BARATA
Vereador - PT 

JOSÉ ROCHA 
Vereador - REPUBLICANOS 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

Ibitinga, reconhecida como Estância Turística, possui relevante patrimônio histórico, cultural e
artístico  que  pode  ser  melhor  explorado  por  meio  de  ferramentas  digitais  modernas  e
acessíveis.

O presente projeto visa instituir diretrizes para criação de um sistema digital de informação
turística,  permitindo  que visitantes  e munícipes  tenham acesso,  por  meio de QR Code ou
tecnologia  equivalente,  a  conteúdos  históricos,  culturais  e  institucionais  sobre  praças,
monumentos e demais pontos turísticos.

A proposta também incorpora o princípio da acessibilidade, ao prever, sempre que possível,
recursos como áudio informativo e inscrição em Braille, promovendo inclusão de pessoas com
deficiência e idosos, em consonância com a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015).

Trata-se de norma programática, que estabelece diretrizes sem impor obrigações específicas
ou criação de despesas obrigatórias, respeitando o princípio da separação dos poderes e a
competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30 da
Constituição Federal.

Além de fortalecer a identidade cultural da cidade, o projeto contribui para a modernização do
turismo, aumento do tempo de permanência do visitante e valorização do patrimônio público.
Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  aprovação  da  presente
propositura.

Ibitinga,   12 de fevereiro de 2026.  
CÉSAR URTADO
Vereador - PODE 

 MURILO BUENO 
Vereador - PODE 

RAFAEL BARATA
Vereador - PT 

JOSÉ ROCHA 
Vereador - REPUBLICANOS 

P
ág

. 2
/3

 -
 P

ro
je

to
 d

e 
Le

i O
rd

in
ár

ia
 n

º 
24

/2
02

6 
 -

 P
ro

t. 
35

6/
20

26
 1

8/
02

/2
02

6 
14

:4
0.

 E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
S

A
R

 D
IE

G
O

 S
A

N
D

O
V

A
L 

M
A

S
 U

R
T

A
D

O
 e

 o
ut

ro
s

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7C4B-51F1-9CE3-A193

Fls. 6/106



P
ág

. 3
/3

 -
 P

ro
je

to
 d

e 
Le

i O
rd

in
ár

ia
 n

º 
24

/2
02

6 
 -

 P
ro

t. 
35

6/
20

26
 1

8/
02

/2
02

6 
14

:4
0.

 E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
S

A
R

 D
IE

G
O

 S
A

N
D

O
V

A
L 

M
A

S
 U

R
T

A
D

O
 e

 o
ut

ro
s

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 7C4B-51F1-9CE3-A193

Assinado digitalmente por
CESAR DIEGO
SANDOVAL MAS
URTADO
Data: 13/02/2026 17:18

Assinado digitalmente
por JOSE APARECIDO
DA ROCHA
Data: 13/02/2026 17:21

Assinado digitalmente
por MURILO
CAVALHEIRO BUENO
Data: 18/02/2026 10:18

Assinado digitalmente
por RAFAEL DE
CASTRO HIRABAHASI
Data: 18/02/2026 14:01

Fls. 7/106



Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Os Artigos 7º e 8º do PLO nº 24/2026, passam a ser respectivamente Artigos 8º e 9º
sem alteração de suas redações. 

2) A redação do Artigo 7º do PLO nº 24/2026 passa a constar como a seguinte: 

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta lei, no que couber. 

Justificativa: A presente emenda tem por finalidade promover ajustes pontuais  de técnica
legislativa ao Projeto de Lei Ordinária nº 24/2026, que institui diretrizes para a implantação do
Sistema Municipal de Informação Turística Digital Acessível.
Inicialmente, propõe-se a inclusão da expressão “no âmbito do Município de Ibitinga” no caput
do art. 1º, com o objetivo de explicitar o recorte territorial da norma, conferindo maior precisão
ao texto legal.
Ademais, procede-se à adequação da estrutura normativa, observando-se as boas práticas de
técnica legislativa consagradas pela Lei Complementar Federal nº 95/1998, especialmente no
que se refere à organização e clareza do texto.
Por fim, insere-se dispositivo prevendo que o Poder Executivo poderá regulamentar a Lei, no
que couber, sem fixação de prazo, medida que reconhece o poder regulamentar do Executivo
e contribui para a efetiva implementação da norma, sem impor obrigações indevidas.
Dessa forma, a emenda apresentada visa aprimorar a redação e a aplicabilidade do Projeto
de Lei, conferindo maior segurança jurídica e técnica à proposição.

Sala das Sessões, em 27 de março de 2026.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Parecer:  PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA  Nº  24/2026 -  Institui  diretrizes  para
implantação do Sistema Municipal de Informação Turística Digital Acessível nos pontos
turísticos do Município de Ibitinga e dá outras providências. 

Autoria: Vereadores César  Diego Sandoval  Mas Urtado,  Murilo  Cavalheiro Bueno,
Rafael de Castro Hirabahasi e José Aparecido da Rocha 

Relator: Vereador José Aparecido da Rocha. 

I - RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 24/2026, de autoria dos Vereadores César Die-
go Sandoval Mas Urtado,  Murilo Cavalheiro Bueno, Rafael de Castro Hirabahasi e
José Aparecido da Rocha, que dispõe sobre a instituição de diretrizes para a implanta-
ção do Sistema Municipal de Informação Turística Digital Acessível no Município de
Ibitinga.

A proposta  visa  modernizar  a  divulgação  das  informações  turísticas  por  meio  de
recursos tecnológicos, como QR Codes, plataformas digitais e conteúdos acessíveis
em  múltiplos  formatos,  promovendo  maior  inclusão  e  valorização  do  patrimônio
histórico, cultural e artístico local.

A matéria foi analisada pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação,
que se manifestou favoravelmente, apresentando a Emenda nº 01/2026, de natureza
modificativa,  com  ajustes  de  técnica  legislativa,  incluindo  a  previsão  de
regulamentação pelo Poder Executivo.

No  mérito,  a  proposição  revela-se  de  grande  relevância  para  o  Município,
especialmente considerando o reconhecimento de Ibitinga como Estância Turística, o
que demanda constante aprimoramento das políticas públicas voltadas ao setor.

A implementação de um sistema digital acessível de informações turísticas contribui
significativamente para a democratização do acesso ao conhecimento, permitindo que
munícipes e visitantes tenham acesso facilitado a conteúdos históricos,  culturais  e
institucionais.

Destaca-se,  ainda,  o  compromisso  da  proposta  com  a  acessibilidade,  ao  prever,
sempre  que  possível,  recursos  como  áudio  informativo,  múltiplos  formatos  de
conteúdo  e  mecanismos  inclusivos,  em  consonância  com  a  legislação  vigente,
especialmente a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015).

A  natureza  programática  do  projeto  também  merece  destaque,  uma  vez  que
estabelece  diretrizes  sem  impor  criação  de  despesas  obrigatórias  ou  estruturas
administrativas,  respeitando  os  princípios  da  separação  dos  poderes  e  da
responsabilidade fiscal.

No que se refere à Emenda nº 01/2026, apresentada pela Comissão de Constituição,
Legislação, Justiça e Redação, entende-se que a mesma aprimora a técnica legislativa
da proposição, conferindo maior clareza, organização e segurança jurídica ao texto,
especialmente ao prever a possibilidade de regulamentação pelo Poder Executivo. P
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

II - VOTO DO RELATOR 
Diante  do  exposto,  considerando  a  relevância  da  matéria  para  o  desenvolvimento
turístico, cultural e inclusivo do Município, bem como a adequação da proposta aos
princípios  da  administração  pública,  opino  FAVORAVELMENTE  à  aprovação  do
Projeto de Lei Ordinária nº 24/2026, com a Emenda nº 01/2026, por entender que a
Mesma aprimora o texto original e contribui para sua melhor aplicação.

III – DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 
A Comissão  de  Serviços  Públicos,  Ocupação  do  Solo,  Saúde,  Assistência  Social,
Educação,  Esporte, Cultura e Turismo, reunida nesta data,  acompanha o voto do
Relator,  manifestando-se  FAVORAVELMENTE  à  aprovação  do  Projeto  de  Lei
Ordinária  nº  24/2026,  com  a  Emenda  nº  01/2026,  por  reconhecer  o  relevante
interesse público da matéria e sua contribuição para o fortalecimento do turismo, da
acessibilidade e da valorização do patrimônio cultural do Município de Ibitinga.

Ibitinga, 17 de abril de 2026.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO nº 24/2026
Assunto:  Institui  diretrizes  para  implantação  do  Sistema  Municipal  de  Informação
Turística Digital Acessível nos pontos turísticos do Município de Ibitinga e dá outras
providências.
Autoria:  Vereadores César Diego Sandoval  Mas Urtado,  Murilo  Cavalheiro Bueno,
Rafael de Castro Hirabahasi e José Aparecido da Rocha  

Relatoria: Vereador Marcos Mazo 

RELATÓRIO
Vistos...
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 24/2026, de autoria dos nobres Vereadores aci-
ma mencionados, que  institui diretrizes para a implantação do Sistema Municipal de
Informação Turística Digital Acessível nos pontos turísticos do Município de Ibitinga,
com a finalidade de ampliar a experiência dos visitantes, promover o conhecimento
histórico-cultural e assegurar acessibilidade.

A matéria estabelece que o sistema poderá ser implementado por meio de tecnologias
digitais, como QR Code, plataformas acessíveis, recursos de áudio e conteúdos em
múltiplos  formatos,  além  de  prever,  sempre  que  possível,  mecanismos  de
acessibilidade,  como inscrição  em Braille  e  estruturas  adequadas  a  pessoas  com
deficiência e idosos.

Prevê ainda a possibilidade de implementação progressiva, bem como a celebração
de  parcerias  com  instituições  públicas  e  privadas,  respeitando  a  disponibilidade
orçamentária, sem criação de cargos ou despesas obrigatórias.

A Comissão apresentou Emenda Modificativa, com o objetivo de aprimorar a técnica
legislativa e prever expressamente a possibilidade de regulamentação da norma pelo
Poder Executivo.

Compete a esta Comissão manifestar-se quanto aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais e de técnica legislativa da proposição.

O Projeto de Lei encontra respaldo no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que
confere ao Município  competência  para legislar  sobre assuntos  de interesse local,
notadamente no que se refere à promoção do turismo, cultura e acessibilidade.

A proposta possui natureza  programática, limitando-se a estabelecer diretrizes, sem
impor obrigações diretas ao Poder Executivo, tampouco criar despesas obrigatórias ou
estruturas  administrativas,  o  que  afasta  eventual  vício  de  iniciativa  ou  afronta  ao
princípio da separação dos poderes.

No que concerne à legalidade, a matéria está em consonância com a Lei Brasileira de
Inclusão (Lei nº 13.146/2015), ao prever medidas de acessibilidade, além de atender
aos princípios da administração pública, especialmente eficiência e interesse público.
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Quanto à técnica legislativa, a Comissão apresentou Emenda Modificativa que:
• Ajusta a organização dos dispositivos legais; 
• Acrescenta previsão expressa de regulamentação pelo Poder Executivo; 
• Promove maior clareza e segurança jurídica ao texto. 

Tais  alterações  encontram amparo  na  Lei  Complementar  Federal  nº  95/1998,  que
dispõe sobre a elaboração, redação e consolidação das leis.

Dessa forma, não se vislumbram óbices de ordem constitucional ou legal à tramitação
da  matéria,  estando  o  projeto  apto  à  apreciação  pelo  Plenário,  com  a  emenda
apresentada.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Diante do exposto,  este Relator  manifesta-se  FAVORAVELMENTE à aprovação do
Projeto de Lei  Ordinária nº  24/2026,  com a Emenda Modificativa apresentada,  por
entender  que  a  matéria  é  constitucional,  legal,  regimental  e  está  redigida  em
conformidade com as normas de técnica legislativa. 

PARECER DA COMISSÃO:
A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, em reunião realizada na
forma  regimental,  acompanha  o  voto  do  Relator,  opinando  favoravelmente  à
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 24/2026, com a Emenda Modificativa, por
seus próprios fundamentos. 

Ibitinga, 31 de março de 2026.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Denomina  a  Avenida  Marginal  do  Residencial  São  Domingos  de  Avenida  Roberto
Gigliotti. 

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2025, de autoria do Vereador Antonio Esmael Alves
de Mira) 

Art. 1º A Avenida Marginal do Residencial São Domingos, passa a denominar-se de Avenida
Roberto Gigliotti.

Art.  2º  O  Poder  Público  Municipal  fará  cumprir  a  lei  vigente  no  intuito  de  fixar  placas
denominativas no logradouro.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 10 de fevereiro de 2025.

MIRA
Vereador - PODE 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos a apreciação dos nobres pares a propositura em questão para conhecimento e
apreciação  do  Egrégio  Plenário,  seguindo  em anexo  documentos  e  curriculum de  vida do
homenageado. 

Dessa forma, convidamos aos nobres pares a votarem este justo projeto de lei, conforme as
considerações expostas. 

Sendo assim, apresentamos a propositura para ser apreciada e analisada pelos Nobres Edis. 

Ibitinga,   10 de fevereiro de 2025.  

MIRA
Vereador - PODE 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/2025
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PLANTA  GERAL

AVENIDA WALTER PIFFER (ANTIGA ESTRADA MUNICIPAL IBG-142) E RUA

ORLANDO LUIZ MIOLA - BAIRRO TAQUARA DO REINO - IBITINGA SP. 

MARCILIO ZEPONI
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CPF:357.997.148-49

Engenheiro Civil - CREA:5062219520

CPF:020.526.358-58 I.M:00190784
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PARCELAMENTO DE SOLO - PLANTA GERAL
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica  alterada  a  redação  do  Artigo  2º  do  PLO  17/2025,  ficando  com  a  seguinte
descrição:

“Art.  2º  O Poder Executivo, após a promulgação desta Lei Municipal,  informará a empresa
responsável  pelo  loteamento  sobre  a  obrigatoriedade  do cumprimento  do estabelecido  no
artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.473, de 15 de abril de 2011, referente à instalação da placa de
identificação  da  via  pública,  sob  a  orientação  da  Secretaria  de  Segurança,  Trânsito  e
Mobilidade Urbana.”

Justificativa: A proposta de alteração visa reforçar a obrigatoriedade da instalação de placas
com a denominação nas vias públicas, e a instalação das mesmas seguindo as orientações
da Secretaria competente.

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2025.
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PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO
DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E

TURISMO

Propositura: Emenda Modificativa nº 01/2025 ao PLO nº 17/2025
Assunto:  Denomina a Avenida Marginal do Residencial  São Domingos de Avenida
Roberto Gigliotti. 
Autoria: Vereador Antônio Esmael Alves de Mira

Relatoria: Vereador José Aparecido da Rocha

RELATÓRIO
Vistos...
Chega a esta Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência
Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo para análise a Emenda Modificativa nº
01, de autoria do Vereador Antônio Esmael Alves de Mira, ao Projeto de Lei Ordinária
nº 17/2025, que denomina a Avenida Marginal do Residencial São Domingos como
Avenida Roberto Gigliotti.

A Emenda altera a redação do Artigo 2º do referido Projeto, passando a estabelecer
que o Poder Executivo, após a promulgação da Lei Municipal, deverá informar a em-
presa responsável pelo loteamento acerca da obrigatoriedade do cumprimento do dis-
posto no artigo 1º da Lei Municipal nº 3.473, de 15 de abril de 2011, especialmente
quanto à instalação da placa de identificação da via pública, observadas as orienta-
ções da Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana.

A Emenda Modificativa nº 01 tem por finalidade reforçar a obrigatoriedade da correta
identificação da via pública denominada,  assegurando que a instalação das placas
ocorra de acordo com a legislação municipal vigente e sob orientação do órgão com-
petente.

Tal medida contribui significativamente para a organização do espaço urbano, para a
segurança viária e para a adequada orientação da população, além de facilitar o aces-
so de serviços públicos essenciais, como transporte, correios, atendimento de emer-
gência e demais atividades que dependem da correta identificação dos logradouros.

A previsão de atuação da Secretaria de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana ga-
rante padronização, observância às normas técnicas e integração com o planejamento
viário do município.

Registre-se, ainda, que a matéria foi analisada sob os aspectos legais e constitucio-
nais pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, a qual exarou Pa-
recer favorável, não havendo óbices jurídicos à aprovação da Emenda.

No âmbito desta Comissão, entende-se que a alteração proposta aperfeiçoa o texto
original do Projeto de Lei, conferindo maior clareza, efetividade e aplicabilidade à nor-
ma.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Diante do exposto, este Relator manifesta-se favoravelmente à aprovação da Emenda
Modificativa nº 01, de autoria do Vereador Antônio Esmael Alves de Mira, ao Projeto
de Lei Ordinária nº 17/2025, por entender que a proposta é pertinente, atende ao inte- P
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resse público e contribui para a adequada organização e identificação das vias públi-
cas do Município.

PARECER DA COMISSÃO:
A Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência Social, Edu-
cação, Esporte, Cultura e Turismo, acompanhando o voto do Relator, opina FAVORA-
VELMENTE à aprovação da Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 
17/2025.

Ibitinga, 15 de dezembro de 2025.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: Emenda Modificativa nº 17/2025 ao PLO nº 17/2025
Assunto:  Denomina a Avenida Marginal do Residencial  São Domingos de Avenida
Roberto Gigliotti. 
Autoria: Vereador Antônio Esmael Alves de Mira

Relatoria: Vereador Marcos Geretto Caldas Mazo

RELATÓRIO
A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, no uso de suas atribui-
ções regimentais, reuniu-se para análise da Emenda Modificativa nº 01 ao Projeto de
Lei Ordinária nº 17/2025, que trata da denominação da Avenida Marginal do Residen-
cial São Domingos, passando a denominar-se Avenida Roberto Gigliotti.

A referida Emenda propõe alteração na redação do Artigo 2º do Projeto de Lei, pas-
sando a vigorar da seguinte forma:

“Art. 2º O Poder Executivo, após a promulgação desta Lei Municipal, informará a em-
presa responsável pelo loteamento sobre a obrigatoriedade do cumprimento do esta-
belecido no artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.473, de 15 de abril de 2011, referente à ins-
talação da placa de identificação da via pública, sob a orientação da Secretaria de Se-
gurança, Trânsito e Mobilidade Urbana.”

A iniciativa visa reforçar a obrigatoriedade da instalação de placas oficiais de identifica-
ção das vias públicas, garantindo que a sinalização seja executada conforme diretrizes
da Secretaria competente, assegurando clareza, padronização, orientação adequada e
regularização da denominação instituída por lei. A alteração proposta mostra-se coe-
rente, útil e tecnicamente apropriada, contribuindo para a efetividade do ato legislativo
e aprimorando o cumprimento da legislação vigente.

Após análise, o relator entende que a Emenda Modificativa nº 01 é juridicamente ade-
quada, respeita os princípios da técnica legislativa e contribui para a efetividade do
Projeto de Lei, não apresentando vícios que impeçam sua tramitação.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Neste sentido, este Relator manifesta-se FAVORÁVEL à aprovação da Emenda Modi-
ficativa nº 01, e a Comissão acompanha o voto do relator, emitindo parecer favorável.

PARECER DA COMISSÃO:
Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se FAVORÁVEL à aprovação da Emenda
Modificativa nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025. 

Ibitinga, 04 de dezembro de 2025.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/2025 

Denomina  a  Avenida  Marginal  do
Residencial  São Domingos de Avenida
Roberto Gigliotti. 

Autoria:  Vereador  Antônio  Esmael
Alves de Mira 

Relator:  Vereador  José  Aparecido  da
Rocha. 

I – RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025, de autoria do nobre Vereador Antônio
Esmael Alves de Mira, tem por objetivo denominar a Avenida Marginal do Residencial
São Domingos com o nome de Avenida Roberto Gigliotti.

Após análise, verifica-se que a presente propositura atende a todas as normas legais e
regimentais aplicáveis à matéria, estando em conformidade com os dispositivos legais
referentes à denominação de logradouros públicos no âmbito municipal.

Ressalta-se que o projeto em questão também foi analisado e recebeu parecer favorá-
vel da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, sem apontamentos
de vícios formais ou materiais que impeçam seu regular prosseguimento.

II – VOTO DO RELATOR:

O projeto de lei ordinária em comento segue o disposto nos artigos 29, incisos XVI e
XVII, e 237 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal; e na Lei n.º 4.174, de 4 de no-
vembro de 2015, que estabelece os critérios para a concessão de denominação de
próprios, vias e logradouros públicos. 

O projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições regimentais desta Comissão,
inteiramente  meritório  e  oportuno  e  deverá,  caso  aprovado,  conceder  importante
tributo  à pessoa homenageada,  que desenvolveu importantes  serviços e cooperou
com o desenvolvimento e progresso de Ibitinga. 

VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária em epígrafe. 

P
ág

. 1
/2

 -
 P

ar
ec

er
 C

O
S

P
 n

º 
32

/2
02

5 
ao

 P
LO

 n
º 

17
/2

02
5-

 R
ec

eb
id

o 
em

 2
1/

07
/2

02
5 

14
:5

0:
20

. E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 D

A
 R

O
C

H
A

 e
 o

ut
ro

s

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código F1B6-5639-5F53-837F

PARECER COSP Nº 32/2025 AO PLO Nº 17/2025

Fls. 25/106



Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

III – PARECER DA COMISSÃO:

A  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO  DO  SOLO,  SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL,  EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou
unanimemente o Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025. 

Ibitinga, 10 de julho de 2025.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO. 
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO nº 17/2025
Assunto:  Denomina a Avenida Marginal do Residencial  São Domingos de Avenida
Roberto Gigliotti.
Autoria: Vereador Antônio Esmael Alves de Mira

Relatoria: Vereador Marcos Geretto Caldas Mazo

RELATÓRIO
Vistos... 
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025, de autoria do Vereador Antônio Es-
mael Alves de Mira, que denomina a Avenida Marginal do Residencial São Domingos
de Avenida Roberto Gigliotti. 

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais da matéria subme-
tida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do 106 do Regimento Interno. 

Obstante o Art. 29, da Lei Orgânica Municipal, que assim dispõe: 

Art. 29. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de com-
petência do Município e especialmente:” 
(...) 
XVI - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos; 

O Projeto de Lei preenche os requisitos exigidos pela Lei Municipal de nº 4.174/15,
que estabelece os critérios para concessão de denominação de próprio, para vias e lo-
gradouros públicos. 

O Projeto de lei é de iniciativa concorrente, conforme regulamenta o artigo 237, § 2º,
do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: 
Ante o exposto, depreende-se que o Projeto de Lei Ordinária em análise preenche os
requisitos legais, regimentais e constitucionais, podendo ter regular tramitação, sendo
que CONCLUO o meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucionalidade. 

PARECER DA COMISSÃO: 
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem o relatório do Relator, e votam unanimemente pela legalidade, regimentalida-
de e constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 17/2025. 

Ibitinga, 27 de maio de 2025. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Denomina a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José Nicola Ferrari. 

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2025, de autoria do Vereador Adão Ricardo Vieira do

Prado).
 

Art. 1º A Rua 3 do Bairro vila Maria II, passa a denominar-se de “Rua Flávio José Nicola 

Ferrari”. 

Art. 2º O Poder Público Municipal fará cumprir a lei vigente no intuito de fixar placas 

denominativas no logradouro. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 29 de abril de 2025.

RICARDO PRADO

Vereador - PRTB 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

Submetemos a apreciação dos nobres pares a propositura em questão para conhecimento e

apreciação do Egrégio  Plenário,  seguindo em anexo documentos e  curriculum de vida da

homenageada. 

Dessa forma, convidamos aos nobres pares a votarem este justo projeto de lei, conforme as

considerações expostas. 

Sendo assim, apresentamos a propositura para ser apreciada e analisada pelos Nobres Edis. 

Ibitinga, 29 de abril de 2025.

RICARDO PRADO

Vereador - PRTB 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 63/2025
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

Fica alterada a redação do Artigo  2º  do PLO  63/2025,  ficando  com a seguinte  descrição:

“Art. 2º O Poder Executivo,  após a promulgação desta Lei Municipal,  informará a empresa
responsável  pelo  loteamento  sobre  a  obrigatoriedade  do  cumprimento  do  estabelecido  no
artigo 1º da Lei Municipal n.º 3.473, de 15 de abril de 2011, referente à instalação da placa de
identificação  da  via  pública,  sob  a  orientação  da  Secretaria  de  Segurança,  Trânsito  e
Mobilidade Urbana.”

Justificativa: A proposta de alteração visa reforçar a obrigatoriedade da instalação de placas
com a denominação nas vias públicas, e a instalação das mesmas seguindo as orientações
da Secretaria competente.

Sala das Sessões, em 14 de novembro de 2025.

MIRA
Vereador - PODE 
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO  DO  SOLO,  SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.

Emenda modificativa n° 01/2025  ao PLO 63/2025 - Denomina a Rua Projetada 3
do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José Nicola Ferrari. 

Relatoria: Vereador Célio Roberto Aristão.

 I – RELATÓRIO 

A emenda modificativa n° 01/2025 ao PLO 63/2025 - Denomina a Rua Projetada 3 do
Bairro  Vila  Maria  II,  de  Rua  Flávio  José  Nicola  Ferrari,  que  visa  reforçar  a
obrigatoriedade da instalação de placas com a denominação nas vias públicas, e a
instalação das mesmas seguindo as orientações da Secretaria competente, conforme
dito pelo Vereador Mira, quando da apresentação da mesma.

Referida  emenda  foi  destinado  a  esta  Comissão  para  se  manifestar  sobre  o  seu
mérito, nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara
Municipal,  após tramitar  na douta Comissão de Constituição,  Legislação,  Justiça e
Redação (CLJR), que se pronunciou favoravelmente a tramitação. 

II - VOTO DO RELATOR 

A  emenda  apresentada  não  interfere  no  objeto  do  projeto,  o  qual  ressalta  a
importância, não apenas de organizar e identificar adequadamente a malha viária do
município,  como também presta justa homenagem a cidadão cuja trajetória  deixou
legado  de  respeito,  trabalho  e  contribuição  à  comunidade,  reforçando  o
reconhecimento da municipalidade àqueles que fizeram parte da construção social de
Ibitinga. 

VOTO, desta forma, pela aprovação da emenda n° 01/2025 ao PLO 63/2025.
 

III  -  PARECER  DA  COMISSÃO  A  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,
OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE,
CULTURA E TURISMO

Esta  comissão aprovou  unanimemente  a  emenda  n°  01/2025  ao  PLO  63/2025,
acompanhando o parecer do relator.

P
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Ibitinga, 05 de dezembro de 2025. 

José Aparecido da Rocha 
Presidente

Célio Roberto Aristão 
Vice- Presidente

Relator

Murilo Cavalheiro Bueno 
Secretário
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR 

Propositura: EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PLO 63/2025

Assunto:  Denomina a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José Ni-
cola Ferrari.

Autoria: Vereador Ricardo Prado.

Relatoria: Vereadora Alliny Sartori

RELATÓRIO 
Vistos…
Trata-se de parecer que visa analisar a Emenda Modificativa nº 1 ao PLO 63/2025, –
que Denomina a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José Nicola
Ferrari,  protocolado sob o nº 4498/2025, lido em sessão e enviado à Comissão de
Constituição, Legislação, Justiça e Redação.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: Assim, os membros da Comissão de Consti-
tuição, Legislação, Justiça e Redação, emitem parecer favorável, em especial por ser
legal, regimental e constitucional.

É o nosso parecer, smj, sem opiniões diversas e diante da interpretação de todo orde-
namento jurídico. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 27 de dezembro de 2025.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,  ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.
 

Projeto de Lei Ordinária nº 63/2025

Ementa: Denomina a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José
Nicola Ferrari.

Autoria: RICARDO PRADO

Relatoria: Vereador Célio Roberto Aristão.
 

I -RELATÓRIO

O Projeto de Lei Ordinária em epígrafe pretende denominar  Denomina
a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José Nicola Ferrari. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre o seu
mérito, nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara
Municipal, após tramitar na douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Re-
dação. 

II – VOTO DO RELATOR

O projeto de lei ordinária em comento segue o disposto nos artigos 29,
incisos XVI e XVII, e 237 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal; e na Lei n.º 4.174,
de 4 de novembro de 2015, que estabelece os critérios para a concessão de denomi-
nação de próprios, vias e logradouros públicos.
 

O projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições regimentais
desta Comissão, inteiramente meritório e oportuno e deverá, caso aprovado, conceder
importante tributo à pessoa homenageada, que desenvolveu importantes serviços e
cooperou com o desenvolvimento e progresso de Ibitinga.
 

VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária em epí-
grafe.
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
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III - PARECER DA COMISSÃO

A  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO  DO  SOLO,
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO,
aprovou unanimemente o Projeto de Lei Ordinária nº 63/2025. 

Ibitinga, 11 de junho de 2025. 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO nº 63/2025
Assunto:  Denomina a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flávio José
Nicola Ferrari.
Autoria: Vereador Adão Ricardo Vieira do Prado

Relatoria: Vereador Marcos Geretto Caldas Mazo

RELATÓRIO
Vistos... 
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária nº 63/2025, de autoria do Vereador Adão Ricardo
Vieira do Prado, que denomina a Rua Projetada 3 do Bairro Vila Maria II, de Rua Flá-
vio José Nicola Ferrari.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais da matéria subme-
tida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do 106 do Regimento Interno. 

Obstante o Art. 29, da Lei Orgânica Municipal, que assim dispõe: 

Art. 29. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de com-
petência do Município e especialmente:” 
(...) 
XVI - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos; 

O Projeto de Lei preenche os requisitos exigidos pela Lei Municipal de nº 4.174/15,
que estabelece os critérios para concessão de denominação de próprio, para vias e lo-
gradouros públicos. 

O Projeto de lei é de iniciativa concorrente, conforme regulamenta o artigo 237, § 2º,
do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: 
Ante o exposto, depreende-se que o Projeto de Lei Ordinária em análise preenche os
requisitos legais, regimentais e constitucionais, podendo ter regular tramitação, sendo
que CONCLUO o meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucionalidade. 

PARECER DA COMISSÃO: 
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem o relatório do Relator, e votam unanimemente pela legalidade, regimentalida-
de e constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 63/2025. 

Ibitinga, 27 de maio de 2025. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-
7840 – CEP 14940-097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Altera  a  Lei  Complementar  nº  02,  de  21  de  agosto  de  2009,  que  dispõe  sobre  o
zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e
dá outras providências.

(Projeto  de  Lei  Complementar  nº____/2025,  de  autoria  do  Vereador  Antonio  Esmael
Alves de Mira)

Art. 1º As alíneas '‘a', '‘b’', e '‘c' do Inciso V do Artigo 7º da Lei Complementar nº 02, de 21 de
agosto de 2009, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 7º...
V...
a) Comercial Varejista de Pequeno Porte “C – 01”
Destinado ao Comércio Varejista que atende as necessidades cotidianas, caracterizada como
comércio de bairro ou central e de pequeno porte, correspondendo às atividades em geral,
excetuando-se aqueles compreendidos como comércio de material perigoso que deverá ser
precedido de aprovação junto aos órgãos competentes e observada a legislação específica.
1. Para o uso comercial de pequeno porte é exigido um lote mínimo de 160,00 metros quadra-
dos e máximo 299,99 metros quadrados; com frete mínima de 8 metros; taxa de ocupação
permitida de 100%; coeficiente de aproveitamento máximo permitido é de 1,5 em até 2 pavi-
mentos; com recuos estabelecidos na Lei Complementar nº 08, de 21 de agosto de 2009, no
Decreto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restrições urbanísticas do loteamen-
to, se houver.
2. Todas as edificações deverão atender às normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.
b) Comercial Varejista de Médio Porte “C – 02”
Destinado ao Comércio Varejista que atende as necessidades cotidianas, caracterizada como
comércio de bairro ou central e de médio porte, correspondendo às atividades em geral, exce-
tuando-se aqueles compreendidos como comércio de material perigoso que deverá ser proce-
dido de aprovação junto aos órgãos competentes e observada a legislação específica.
1. Para o uso comercial de médio porte é exigido um lote mínimo de 300 metros quadrados
até 499,99 metros quadrados, com frente mínima de 10 metros; taxa de ocupação permitida
de 100% coeficiente de aproveitamento máximo permitido é de 2 em até 3 pavimentos; com
recuos estabelecidos na Lei Complementar nº08, de 21 de agosto de 2009, no Decreto Esta-
dual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restrições urbanísticas do loteamento, se houver.
2. Todas as edificações deverão atender às normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.
c) Comercial Varejista de Grande Porte e Atacadista “C – 03”
Destinado ao Comércio Varejista e Atacadista que apresentem condições satisfatórias quanto
ao uso do solo lindeiro e quanto ao escoamento de tráfego, compreendendo estabelecimen-
tos tais como: Implementos agrícolas, materiais para construção, venda de barcos e motores,
vendas de piscinas e equipamentos, acessórios mecânicos, veículos em geral, hipermercados
shopping centers, comércio atacadista em geral, garagens e similares, que deverá ser prece-
dido de aprovação junto aos órgãos competentes e observada a legislação específica, quan-
do for o caso.
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1. Para o uso comercial de médio é exigido um lote mínimo de 500 metros quadrados; com
frente mínima de 12 metros; taxa de ocupação permitida de 100%; coeficiente de aproveita-
mento máximo permitido é de 2; com recuos estabelecidos na Lei Complementar nº 08, de 21
de agosto de 2009, no Decreto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restrições ur -
banísticas do loteamento, se houver.
2. Todas as edificações deverão atender às normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.”

Art. 2º As alíneas 'a', 'b' e 'c' do Inciso VI do Artigo 7º da Lei Complementar nº 02, de 21 de
agosto de 2009, passam a ter a seguinte redação:

“Art. 7º …
VI...
a) Serviços Especiais “SE – 01”
Destinado ao estabelecimento de prestação de serviços tais como: Armazém de estoque de
mercadorias, borracharia mecânica, funilarias e pintura de automóveis, placas, cartazes, ho-
téis, pousadas, pensões e colônias de férias, que deverá ser precedido de aprovação junto
aos órgãos competentes e observada a legislação específica, quando for o caso.
1. Para o uso comercial de pequeno porte é exigido um lote mínimo de 160 metros quadrados
e máximo 299,99 metros quadrados; com frente mínima de 8 metros; taxa de ocupação per-
mitida de 100%; coeficiente de aproveitamento máximo permitido é de 1,5 em até 2 pavimen-
tos; com recuos estabelecidos na Lei Complementar nº08, de 21 de agosto de 2009, no De-
creto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restrições urbanísticas do loteamento,
se houver.
2. Todas as edificações deverão atender as normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.
b) Serviços Especiais “SE – 02”
Destinado ao estabelecimento de prestação de serviços tais como: Marcenaria, carpintaria,
serralheria, pintura de moveis, oficina de reparos e manutenção de tratores e máquinas, de-
pósitos indústrias de materiais e de equipamentos, hotéis, pousadas, pensões e colônia de fé-
rias, que deverá ser precedido de aprovação junto aos órgãos competentes e observada a le-
gislação específica, quando for o caso.
1. Para o uso comercial de médio porte é exigido um lote mínimo de 300 metros quadrados;
com frente mínima de  10 metros; taxa de ocupação permitida de  100%; com coeficiente de
aproveitamento máximo de permitido é de 2 em até 3 pavimentos; com recuos estabelecidos
na Lei Complementar nº 08, 21 de agosto de 2009, no Decreto Estadual nº 12.342/78 – Códi-
go Sanitário e nas restrições urbanísticas do loteamento, se houver.
2. Todas as edificações deverão atender as normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.
c) Serviços Especiais “SE – 03”
Destinado ao estabelecimento de prestação de serviços que pelo tipo de atividade deve ter lo-
calização específica, e apresentar pareceres de aprovação dos órgãos ambientais competen-
tes, quando for o caso, compreendendo atividades de garagem de empresas de transportes,
hotéis, pousadas, pensões e colônia de férias.
1.  Para o uso comercial de grande porte exigido um lote mínimo de 500 metros quadrados;
com frente mínima de  12 metros; taxa de ocupação permitida de  100%;  com coeficiente de
aproveitamento máximo permitido é de 2; com recuos estabelecimentos na Lei Complementar
nº 08, de 21 de agosto de 2009, no Decreto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas
restrições urbanísticas do loteamento, se houver.
2. Todas as edificações deverão atender as normas de acessibilidade para pessoas portado-
ras de deficiência e de mobilidade reduzida.”

Art. 3º Revoga-se a Lei Complementar 209, de 28 de dezembro de 2020.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 08 de agosto de 2025.
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MIRA
Vereador - PODE 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Excelentíssimo Senhores Vereadores, 

Trata o presente Projeto de Lei Complementar que altera a Lei Complementar nº 002, de 21
de agosto de 2009.
Considerando  o  grande  número  de  edificações  comerciais  e  industriais  que  estão  sendo
implantados no município;
Considerando  a  necessidade  de  melhor  aproveitamento  do  lote,  normalmente  com  áreas
pequenas;
Considerando finalmente a necessidade de adequar a legislação em vigor. 
Diante  do  exposto  se  faz  necessária  a  adequação  da  lei,  além  de  proporcionar  a
regularização de construções existentes.

Ibitinga, 08 de agosto de 2025.

MIRA
Vereador - PODE 
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

Fica alterada a redação dos ítens 1 nas alíneas “a” e “c” do Inciso V do Artigo 7º constante do 
Artigo 1º do PLC 13/2025,  passando a constar com o seguinte texto:

“Art. 1º ...

Art. 7º …
…
V …
a) …
1.  Para  o  uso  comercial  de  pequeno  porte  é  exigido  um  lote  mínimo  de  160,00  metros
quadrados e máximo 299,99  metros quadrados;  com  frente mínima de 8 metros;  taxa de
ocupação permitida de  100%; coeficiente de aproveitamento máximo permitido é de 1,5 em
até 2 pavimentos; com recuos estabelecidos na Lei Complementar nº 08, de 21 de agosto de
2009, no Decreto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas restrições urbanísticas do
loteamento, se houver.
…
c)...  
1. Para o uso comercial de grande porte é exigido um lote mínimo de 500 metros quadrados;
com  frente  mínima  de  12  metros;  taxa  de  ocupação  permitida  de  100%;  coeficiente  de
aproveitamento máximo permitido é de 2; com recuos estabelecidos na Lei Complementar nº
08, de 21 de agosto de 2009, no Decreto Estadual nº 12.342/78 – Código Sanitário e nas
restrições urbanísticas do loteamento, se houver.”

Justificativa: As emendas apresentadas têm por objeto adequar a redação do projeto às 
técnicas legislativas e corrigir erros redacionais.

Sala das Sessões, em 23 de março de 2026.

MIRA
Vereador - PODE 
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Parecer: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2025 – Altera a Lei Complementar

nº 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre o zoneamento do município da Es-

tância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e dá outras providências, com

análise da Emenda Modificativa nº 01/2026.

Autoria: Antônio Esmael Alves de Mira

Relator: Murilo Bueno

I - RELATÓRIO Trata-se da análise da Emenda Modificativa nº 01/2026, apresentada ao

Projeto de Lei Complementar nº 13/2025, de autoria do Vereador Antônio Esmael Al-

ves de Mira, que dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 02/2009, referente

ao zoneamento e uso do solo no Município de Ibitinga. A referida emenda tem por fi-

nalidade adequar a redação dos itens 1 das alíneas “a” e “c” do inciso V do artigo 7º,

promovendo  correções  técnicas  e  ajustes  redacionais  nos  parâmetros  urbanísticos

aplicáveis ao uso comercial de pequeno e grande porte. A Comissão entende que tais

ajustes visam garantir maior clareza normativa, evitando interpretações divergentes e

assegurando melhor aplicação da legislação urbanística municipal.

II - VOTO DO RELATOR Diante do exposto, este Relator opina favoravelmente à apro-

vação da Emenda Modificativa nº 01/2026, por entender que a mesma promove o

aperfeiçoamento técnico do Projeto de Lei Complementar nº 13/2025, sem alteração

de seu conteúdo essencial,  contribuindo para maior segurança jurídica e adequada

aplicação da norma.  VOTO, desta forma, pela aprovação da Emenda Modificativa nº

01/2026 ao Projeto de Lei Complementar em epígrafe.

III – DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO Os demais membros da COMISSÃO DE SERVI-

ÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ES-

PORTE, CULTURA E TURISMO, acatam o voto do relator, aprovando unanimemente a

Emenda Modificativa nº 01/2026 ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2025.
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Ibitinga, 24 de abril de 2026.

Murilo Bueno – 

Secretário (PODE)

José Aparecido da Rocha 

Presidente (Republicanos)

Célio Roberto Aristão 

Vice-Presidente
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR 
 
Propositura: Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2025. 

 

Assunto: Altera a Lei Complementar nº 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre o 

zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e dá 

outras providências. 

 

Autoria: Vereador Mira 

 

Relatoria: Vereador Rafael Barata 

 

RELATÓRIO 
Vistos... 

Trata-se da Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 13/2025, 

de autoria do vereador Mira, que altera a Lei Complementar nº 02, de 21 de agosto de 

2009, que dispõe sobre o zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga, 

regulamenta o uso do solo e dá outras providências. Cumpre-nos analisar os aspectos 

técnicos e formais da matéria, conforme determinam os arts. 77 e 106 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa. 

A presente análise recai sobre a Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei 

Complementar nº 13/2025, de autoria do Vereador Antonio Esmael Alves de Mira, que visa 

promover alterações pontuais na redação original da proposta que altera a Lei 

Complementar Municipal nº 02/2009. 

O projeto principal tem como escopo a readequação das normas de zoneamento, 

uso e ocupação do solo no município de Ibitinga, especificamente no que tange aos 

parâmetros construtivos para usos comerciais e de serviços. A emenda em questão propõe 

a alteração da redação dos itens 1, nas alíneas "a" e "c" do Inciso V do Artigo 7º, buscando 

conferir maior clareza e precisão técnica aos critérios estabelecidos para o comércio 

varejista de pequeno e grande porte. 

No que concerne ao aspecto da legalidade e constitucionalidade, a emenda 

apresenta-se em plena conformidade com o ordenamento jurídico vigente. A iniciativa 

legislativa parlamentar para propor emendas a projetos de lei complementar é garantida 
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pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, desde que 

respeitados os limites de pertinência temática e a não criação de despesas não previstas. 

No caso em tela, a modificação proposta atende ao princípio da técnica legislativa, 

corrigindo imprecisões redacionais que poderiam gerar interpretações ambíguas no texto 

original do PLC 13/2025, garantindo que as exigências de lote mínimo, testada frontal e 

coeficientes de aproveitamento estejam devidamente articuladas com a legislação estadual 

e normas sanitárias. 

Sob a ótica do mérito e do interesse público, a alteração é oportuna e necessária. 

Ao fixar com precisão que, para o uso comercial de pequeno porte, o lote deve ter entre 

160,00 e 299,99 metros quadrados com frente mínima de 8 metros, e para o grande porte o 

mínimo de 500 metros quadrados com frente de 12 metros, a emenda assegura a 

segurança jurídica para os empreendedores e para a administração pública municipal. 

A manutenção da taxa de ocupação em 100% e dos coeficientes de 

aproveitamento propostos demonstra harmonia com a intenção original de promover o 

desenvolvimento econômico local através da regularização e do melhor aproveitamento dos 

lotes urbanos. Portanto, a redação proposta pela emenda substitui com vantagem técnica o 

texto anterior, sanando falhas formais sem alterar a substância benéfica da política urbana 

pretendida. 

 

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: 
Ante o exposto, entende-se que a Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei 

Complementar nº 13/2025 preenche todos os requisitos legais, materiais e formais. 

Concluo, portanto, pela constitucionalidade da proposta e pela sua adequação à ordem 

jurídica vigente. 

 

Rafael Barata 

RELATOR - Secretário da Comissão 

 

PARECER DA COMISSÃO: 
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

aprovam e acolhem o relatório, votando unanimemente pela legalidade, regimentalidade e 

constitucionalidade da Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei Complementar nº 

13/2025. 
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Alliny Sartori 

Presidente da Comissão 

 

Marco Mazo 

Vice-Presidente da Comissão 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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PARECER FAVORÁVEL DA COSP

Propositura: Projeto de Lei Complementar nº 13/2025

Assunto: Altera a Lei Complementar nº 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre
o zoneamento do Município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo
e dá outras providências.

Autoria: Vereador Mira

Relatoria: Vereador Murilo Bueno

RELATÓRIO

Vistos.

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 13/2025, de autoria do Vereador Mira, que
propõe alteração na Lei Complementar nº 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre
o zoneamento do Município da Estância Turística de Ibitinga e regulamenta o uso e ocu-
pação do solo.

A matéria foi analisada pela Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação,
que se manifestou favoravelmente quanto à sua constitucionalidade, legalidade e técnica
legislativa.

Compete a esta Comissão apreciar a matéria no âmbito de suas atribuições regimentais.

É o relatório.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR

Ante o exposto, o Relator manifesta-se FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei
Complementar nº 13/2025.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência Social, Educa-
ção,  Esporte,  Cultura  e  Turismo,  após  análise  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº
13/2025, manifesta-se FAVORÁVEL à sua aprovação, acompanhando o voto do Rela-
tor.

Ibitinga, 20 de fevereiro de 2026.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

P
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR 
 
Propositura: Projeto de Lei Complementar nº 13/2025. 

 

Assunto: Altera a Lei Complementar nº 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre o 

zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e dá 

outras providências. 

 

Autoria: Vereador Mira 

 

Relatoria: Vereador Rafael Barata 

 

RELATÓRIO 
Vistos... 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 13/2025, de autoria do vereador Mira, 

que altera a Lei Complementar nº 02, de 21 de agosto de 2009, que dispõe sobre o 

zoneamento do município da Estância Turística de Ibitinga, regulamenta o uso do solo e dá 

outras providências. Cumpre-nos analisar os aspectos técnicos e formais da matéria, 

conforme determinam os arts. 77 e 106 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A proposição tem como objetivo central a redefinição de parâmetros urbanísticos 

relacionados ao zoneamento e ao uso do solo no município de Ibitinga, estabelecendo 

novas regras para atividades de comércio e prestação de serviços. O texto detalha critérios 

específicos para o Comércio Varejista e Serviços Especiais, abrangendo dimensões de 

lotes, taxas de ocupação e coeficientes de aproveitamento, além de prever a revogação da 

Lei Complementar nº 209/2020 

Sob o prisma da competência legislativa, verifica-se que o município possui 

autonomia para legislar sobre o ordenamento territorial e o uso do solo, visando atender ao 

interesse local. Quanto à iniciativa, a proposição de origem parlamentar encontra amparo na 

jurisprudência consolidada pelo Supremo Tribunal Federal, especificamente no Tema 917 

de repercussão geral. O entendimento firmado aponta que leis que tratam de matéria 

urbanística não são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, configurando-se, 

portanto, como uma competência concorrente que valida a autoria por parte de membro 

deste Poder Legislativo. 
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No que concerne ao rigor técnico necessário para alterações dessa natureza, é 

fundamental que as mudanças no zoneamento guardem estrita compatibilidade com o 

Plano Diretor Municipal, que atua como o eixo estruturante do desenvolvimento urbano. 

Embora a proposta tenha sido inicialmente apresentada sem o respaldo de estudos prévios, 

tal situação foi devidamente saneada. Após a resposta ao Requerimento nº 991, houve a 

formalização da análise técnica pelo Grupo de Análise de Empreendimentos (GAE), por 

meio da matéria recebida nº 1031/2025, integrando ao processo os elementos técnicos 

indispensáveis para a avaliação dos impactos urbanísticos. 

Contudo, observa-se que ainda não restou comprovada a efetiva participação 

popular durante a elaboração da proposta, requisito este previsto tanto no Estatuto da 

Cidade quanto na Constituição Estadual. A gestão democrática da cidade exige que a 

coletividade seja ouvida em processos que alterem a ocupação do território. No entanto, a 

ausência dessa comprovação no estágio atual não impede a tramitação do projeto nesta 

Comissão de Justiça e Redação. Para assegurar a plena constitucionalidade e legitimidade 

da futura norma, torna-se imperativo que a realização de audiência pública ocorra 

obrigatoriamente durante a tramitação na Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do 

Solo, Saúde, Assistência Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo. 

Diante da análise técnica suprida e da possibilidade de saneamento da 

participação popular nas etapas seguintes, conclui-se que o projeto reúne as condições 

legais para prosseguir sua jornada legislativa, devendo-se observar apenas os devidos 

ajustes de técnica legislativa conforme as normas vigentes. 

 

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: 
Ante o exposto, entende-se que o Projeto de Lei Complementar nº 13/2025 

preenche todos os requisitos legais, materiais e formais. Concluo, portanto, pela 

constitucionalidade da proposta e pela sua adequação à ordem jurídica vigente. 

 

Rafael Barata 

RELATOR - Secretário da Comissão 

 

PARECER DA COMISSÃO: 
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

aprovam e acolhem o relatório, votando unanimemente pela legalidade, regimentalidade e 

constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar nº 13/2025. 
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Alliny Sartori 

Presidente da Comissão 

 

Marco Mazo 

Vice-Presidente da Comissão 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Denomina a Rua 10 do Residencial São Sebastião de Rua Maria de Lourdes Ferreira.

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2025, de autoria do Vereador Célio Roberto Aristão) 

Art.  1º A Rua  10  do Residencial  São Sebastião,  passa a denominar-se de Rua  Maria de
Lourdes Ferreira.

Art.  2º  O  Poder  Público  Municipal  fará  cumprir  a  lei  vigente  no  intuito  de  fixar  placas
denominativas no logradouro.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 22 de setembro de 2025.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

Submetemos a apreciação dos nobres pares a propositura em questão para conhecimento e
apreciação  do  Egrégio  Plenário,  seguindo  em anexo  documentos  e  curriculum de  vida da
homenageada. 

Dessa forma, convidamos aos nobres pares a votarem este justo projeto de lei, conforme as
considerações expostas. 

Sendo assim, apresentamos a propositura para ser apreciada e analisada pelos Nobres Edis. 

Ibitinga,   22 de setembro de 2025.  

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 
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Biografia de Maria de Lourdes Ferreira

Num tempo de simplicidade e desafios, nasceu Maria de Lourdes Ferreira, no dia 6 de maio de 
1929,  na pequena cidade de Dourado,  interior  de São Paulo.  Filha de Benedita e  João Santos,  
Lourdes viu sua infância ser marcada pela dureza da vida. Ainda menina, perdeu sua mãe – e com 
essa perda, despediu-se da infância como quem fecha um livro antes do fim.

Na casa humilde, o silêncio do luto foi rapidamente substituído pelo peso das responsabilidades. 
Com o novo casamento do pai, vieram os irmãos e a madrasta. Mas em vez de carinho, Lourdes 
encontrou maus-tratos. Era tratada como serva, sem direito a sonhos ou descanso. Era apenas uma 
adolescente, mas já com a alma calejada pelo sofrimento.

Cansada de tanta dor, Lourdes decidiu escrever a própria história. Partiu para Boa Esperança do Sul, 
e foi lá que o destino lhe sorriu. Conheceu Sebastião José Ferreira, homem simples, de coração 
forte,  que  lhe  ofereceu  não  apenas  amor,  mas  um lar.  Casaram-se  e,  juntos,  construíram uma 
verdadeira dinastia: 11 filhos – Benedita, Maria Aparecida, Luiza, Laurinda, Deolinda, Lúcia, José 
Augusto, Íris (o), Ademir, Jair e Gilson. Uma geração de herdeiros que fariam de Lourdes uma 
matriarca de filhos, netos, bisnetos e até tataranetos.

Quando a viuvez bateu à sua porta em 1978, Lourdes, analfabeta, mas conhecedora da sabedoria da 
vida e dos números, não recuou. Lavando e passando roupa para fora, sustentou sua casa com mãos 
firmes e fé inabalável. Era mulher de fibra, daquelas que a vida tenta derrubar, mas que o tempo a 
imortaliza como exemplo.

No dia 2 de outubro de 2023, aos 94 anos, Lourdes despediu-se do mundo terreno. Mas sua partida 
não foi fim – foi consagração.

Em Ibitinga, onde contribuiu para o tecido social com sua força e coragem, seu nome agora é 
indicado a uma das ruas para assim ser eternizada, nas lembranças e nos corações. 

Maria de Lourdes Ferreira não foi apenas uma mulher, foi vida e história. 
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PARECER FAVORÁVEL DA CSPOS AO PLO 185/2025.

ASSUNTO: Parecer ao Projeto de Lei Ordinária nº 185/2025, de autoria parlamentar,
que denomina a Rua 10 do Residencial São Sebastião de “Rua Maria de Lourdes Ferrei-
ra”.

AUTORIA: Vereador Célio Aristão.

RELATOR: Vereador Murilo Bueno.

COMISSÃO: Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência
Social, Educação, Esporte, Cultura e Lazer — CSPOS.

I – RELATÓRIO

Chegou a esta Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência
Social,  Educação,  Esporte,  Cultura  e  Lazer  (CSPOS) o Projeto de Lei  Ordinária  nº
185/2025, de autoria parlamentar, que visa denominar a Rua 10 do Residencial São Se-
bastião de “Rua Maria de Lourdes Ferreira”.

A matéria já recebeu Parecer Jurídico da Procuradoria da Câmara, que analisou os as-
pectos constitucionais, legais e de técnica legislativa.

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação (CCLJR) já se manifes-
tou, emitindo parecer favorável, observando a regularidade formal e a competência le-
gislativa para tratar da denominação de vias e logradouros públicos.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Considerando:

• Que a Procuradoria Jurídica já analisou o projeto, apontando a necessidade de
documentação complementar, mas sem vícios insanáveis que impeçam seu pros-
seguimento;

• Que a  CCLJR, mesmo diante das observações jurídicas,  apresentou parecer
favorável, permitindo continuidade da tramitação legislativa;

• Que a matéria trata de denominação de via pública, tema de interesse local e
dentro da competência parlamentar;

• Que o projeto atende ao objetivo de proporcionar justa homenagem à Sra. Maria
de Lourdes Ferreira;

A CSPOS concentra sua análise nos aspectos de ocupação do solo e interesse público,
entendendo que a denominação proposta não gera impactos estruturais, urbanísticos ou P
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operacionais que impeçam sua implantação, sendo ato meramente administrativo e de
interesse comunitário.

III – VOTO DO RELATOR

Diante  do  exposto,  voto  FAVORAVELMENTE ao  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº
185/2025, considerando:

• o parecer jurídico já emitido;

• o parecer favorável previamente apresentado pela CCLJR;

• a inexistência de óbices quanto ao uso e ordenamento do solo urbano.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Serviços Públicos, Ocupação do Solo, Saúde, Assistência Social, Educa-
ção, Esporte, Cultura e Lazer, acolhendo o voto do Relator,  EMITE PARECER FA-
VORÁVEL ao Projeto de Lei Ordinária nº 185/2025.

Sala das Comissões, 28 de novembro de 2025.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO,
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TU-

RISMO.
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 185/2025

Assunto:  Denomina a Rua 10 do Residencial  São Sebastião de Rua Maria de
Lourdes Ferreira.

Autoria: Vereador 

Relatoria: Vereador(a) Alliny Sartori

RELATÓRIO
Vistos...
Trata-se de Projeto de lei nº 185/2025, de autoria do Vereador Célio Aristão, Denomi-
na a Rua 10 do Residencial São Sebastião de Rua Maria de Lourdes Ferreira.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais da matéria subme-
tida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do 106 do Regimento Interno.

O Procurador Jurídico desta Casa de leis emitiu parecer, opinando pela legalidade e
constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária, desde que apresentados os documen-
tos conforme legislação vigente, no qual o autor anexou os mesmos à referida propos-
ta.

Obstante o artigo 29, da Lei Orgânica Municipal, assim dispõe:

Art. 29. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de com-
petência do Município e especialmente:
(…)
XVI - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos;
O Projeto de Lei preenche os requisitos exigidos pela Lei Municipal de nº 4.174/15,
que estabelece os critérios para concessão de denominação de próprio, para vias e lo-
gradouros públicos, considerando que foi juntado aos autos certidão que a obra está
concluída, que não constitui prolongamento de via existente e que não possui denomi-
nação.

O Projeto de Lei é de iniciativa concorrente, conforme regulamenta o artigo 237, §2º,
do Regimento Interno desta Casa de Leis.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Ante o exposto, depreende-se que o Projeto de Lei Ordinária nº 185/2025 em análise
preenche os requisitos legais, regimentais e constitucionais, podendo ter regular trami-
tação, sendo que CONCLUO o meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucio-
nalidade.

Alliny Sartori 
RELATORA - Presidente da Comissão

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem o relatório, e votam unanimemente pela legalidade, regimentalidade e consti-
tucionalidade do Projeto de Lei nº 185/2025. 
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Sala de reuniões das comissões, 06 de novembro de 2025.

Membros: 

Marcos Mazo 
Vice-Presidente da Comissão 

Rafael Barata 
Secretária da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Denomina a Rua 1 do Bairro Jardim Bourbon de Rua José Campiteli Neto.

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2025, de autoria do Vereador Marcos Geretto Caldas
Mazo) 

Art. 1º A Rua 1 do Bairro Jardim Bourbon, passa a denominar-se de Rua José Campiteli Neto.

Art.  2º O  Poder  Público  Municipal  fará  cumprir  a  lei  vigente  no  intuito  de  fixar  placas
denominativas no logradouro. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 15 de outubro de 2025.

MARCOS MAZO
Vereador - PL 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

Submetemos a apreciação dos nobres pares a propositura em questão para conhecimento e
apreciação do Egrégio Plenário.

Dessa  forma,  convido  aos nobres  pares  a  votarem este  justo  projeto  de  lei,  conforme as
considerações expostas. 

Sendo assim, apresento a propositura para ser apreciada e analisada pelos Nobres Edis. 

MARCOS MAZO
Vereador - PL 
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Parecer:  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 215/2025 - DENOMINA A RUA 1 DO
BAIRRO JARDIM BOURBON DE RUA JOSÉ CAMPITELI NETO.

Autoria: Vereador MARCOS MAZO.

Relator: Vereador Célio Roberto Aristão.

I - RELATÓRIO 

Trata-se da análise do Projeto de Lei Ordinária nº 215/2025 - Denomina a Rua 1 do
Bairro Jardim Bourbon de Rua José Campiteli Neto.

A proposição vem acompanhada de justificativa que visa homenagear cidadão que,
em vida, contribuiu com a comunidade local, sendo reconhecido por sua trajetória e re-
levância social. 

A denominação de logradouros públicos constitui importante instrumento de preserva-
ção da memória coletiva e valorização de personalidades que contribuíram para o de-
senvolvimento do Município. Ao atribuir o nome de “José Campiteli Neto” à referida via
pública, o Poder Legislativo reconhece e perpetua a história e o legado do homenage-
ado. 

II - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, este Relator opina favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei
Ordinária nº  215/2025, por entender que a proposição está alinhada contribui para a
valorização da memória cultural do Município. 

VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária em epígrafe. 

III – DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 

Os demais  membros da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO DO
SOLO,  SAÚDE,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  EDUCAÇÃO,  ESPORTE,  CULTURA  E
TURISMO,  acatam  o  voto  do  relator,  aprovando unanimemente  o  Projeto  de  Lei
Ordinária nº 215/2025. 
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Ibitinga, 24 de abril de 2026.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 215/2025.

Assunto: Denomina a Rua 1 do Bairro Jardim Bourbon de Rua José Campiteli Neto.

Autoria: Vereador Marcos Geretto Caldas Mazo

Relatoria: Vereador Alliny Sartori.

RELATÓRIO
Vistos
Trata-se de Projeto de lei nº 215/2024, de autoria do Vereador Marcos Marcos Geretto
Caldas Mazo - Denomina a Rua 1 do Bairro Jardim Bourbon de Rua José Campiteli
Neto.
Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais da matéria subme-
tida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do 106 do Regimento Interno.
O Procurador Jurídico desta Casa de leis emitiu parecer, opinando pela legalidade e
constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária, cabendo ao Executivo, se aprovado o
mérito em Plenário, ratificar a aprovação sancionando o autógrafo, ou vetando diante
das demais situações inerentes.
Obstante o artigo 29, da Lei Orgânica Municipal, assim dispõe:
Art. 29. Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre as matérias de com-
petência do Município e especialmente:
(…)
XVI - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos;
O Projeto de Lei preenche os requisitos exigidos pela Lei Municipal de nº 4.174/15,
que estabelece os critérios para concessão de denominação de próprio, para vias e lo-
gradouros públicos, considerando que foi juntado aos autos certidão que a obra está
concluída, que não constitui prolongamento de via existente e que não possui denomi-
nação.
O Projeto de Lei é de iniciativa concorrente, conforme regulamenta o artigo 237, §2º,
do Regimento Interno desta Casa de Leis.
VOTO E CONCLUSÃO DA RELATORA:
Ante o exposto, depreende-se que o Projeto de Lei Ordinária nº 215/2025, em análise
preenche os requisitos legais, regimentais e constitucionais, podendo ter regular trami-
tação, sendo que CONCLUO o meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucio-
nalidade.

Alliny Sartori 
Relatora – Presidente da Comissão

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem o relatório, e votam unanimemente pela legalidade, regimentalidade e consti-
tucionalidade do Projeto de Lei Ordinário nº 215/2025. 

Ibitinga, 18 de março de 2026.
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Membros: 

Marcos Mazo 
Vice-Presidente da Comissão 

Rafael Barata 
Secretária da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Institui no Calendário Oficial de Datas Comemorativas do Município de Ibitinga, o Dia da
Melancia, a ser celebrado anualmente em 02 de novembro, e dá outras providências.

(Projeto de Lei Ordinária nº _____/2025, de autoria do Vereador Célio Roberto Aristão)

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Datas Comemorativas do Município de Ibitinga,
o Dia da Melancia, a ser celebrado anualmente em 02 de novembro.

Art. 2º A data ora instituída tem por objetivo reconhecer, valorizar e preservar uma tradição
cultural e econômica local,  na qual produtores e comerciantes de melancia realizam, nesta
data, a venda e a divulgação da fruta no entorno do Cemitério Municipal de Ibitinga.

Art. 3º O Poder  Executivo poderá promover,  apoiar  e divulgar ações educativas,  culturais,
gastronômicas e de valorização do produtor rural em alusão ao Dia da Melancia, respeitado o
calendário religioso e cívico vigente.

Art.  4º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 29 de outubro de 2025.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

O  presente  Projeto  de  Lei  tem  por  finalidade  incluir,  no  Calendário  Oficial  de  Datas
Comemorativas  do  Município  de  Ibitinga,  o  Dia  da  Melancia,  a  ser  celebrado  em  02  de
novembro.

Como é de conhecimento geral, o dia 02 de novembro é tradicionalmente reconhecido como o
Dia de Finados, feriado religioso dedicado à memória e às orações pelos entes queridos que
já  faleceram.  Contudo,  em Ibitinga,  essa  data  ganhou  também um significado  especial  e
genuinamente  local:  é  amplamente  conhecida  pela  comercialização  da  melancia  nos
arredores  do  Cemitério  Municipal,  prática  que  há  muitos  anos  se  consolidou  como  uma
tradição popular e econômica.
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Essa  tradição  envolve  produtores  rurais,  comerciantes  e  consumidores  que,  de  forma
espontânea, transformaram o feriado em um momento de encontro, cultura e movimentação
econômica, especialmente voltado à venda dessa fruta — nativa da África, mas amplamente
cultivada e apreciada nas Américas, com destaque para a produção regional.

A institucionalização do Dia da Melancia no calendário oficial não altera o caráter religioso da
data,  mas reconhece  e  valoriza  um costume  popular,  marcante  na  identidade  cultural  do
município, reforçando o vínculo entre fé, tradição e trabalho.

Dessa  forma,  o  reconhecimento  formal  do  Dia  da  Melancia  contribui  para  fortalecer  a
identidade cultural e o desenvolvimento econômico de Ibitinga, valorizando o produtor rural e
registrando oficialmente uma tradição que há décadas faz parte da história da cidade.

Diante do exposto, solicita-se o apoio e aprovação dos nobres pares a esta proposição.

Ibitinga,   29 de outubro de 2025.  

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SAÚDE, ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Projeto de Lei Ordinária nº 230/2025 - Institui no Calendário Oficial de Datas Come-
morativas do Município de Ibitinga o Dia da Melancia, a ser celebrado anualmente em
02 de novembro, e dá outras providências.

Autor: Vereador Célio Roberto Aristão

Relator: Vereador Murilo Bueno

RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 230/2025, de autoria do Vereador Célio Ro-
berto Aristão, que propõe a inclusão do Dia da Melancia no Calendário Oficial de Da-
tas Comemorativas do Município de Ibitinga, a ser celebrado anualmente em 02 de no-
vembro.

A iniciativa tem como objetivo reconhecer, valorizar e preservar uma tradição cultural e
econômica local, amplamente consolidada no município, relacionada à comercialização
da melancia no entorno do Cemitério Municipal nesta data.

A matéria foi encaminhada a esta Comissão para análise, nos termos regimentais.

ANÁLISE

A proposta encontra-se em consonância com o interesse público, ao promover o reco-
nhecimento oficial de uma prática cultural espontânea, que há décadas integra a identi-
dade social, econômica e cultural do Município de Ibitinga.

O projeto respeita o calendário religioso e cívico vigente, não interferindo no caráter do
feriado de Finados, limitando-se a valorizar uma tradição local que ocorre de forma pa-
ralela e harmônica.

Observa-se, ainda, que a proposição não impõe obrigações compulsórias ao Poder Exe-
cutivo, tampouco cria despesas obrigatórias, uma vez que as ações eventualmente pro-
movidas dependerão de conveniência administrativa e de disponibilidade orçamentária.

Além disso, o reconhecimento da data pode contribuir para o fortalecimento da cultura
local, da educação patrimonial, do turismo e da economia, valorizando produtores rurais
e comerciantes, sem gerar impactos negativos aos serviços públicos, à saúde, à assistên-
cia social ou à organização urbana.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Comissão opina FAVORAVELMENTE ao Projeto de Lei Or-
dinária nº 230/2025, entendendo que a proposição atende ao interesse coletivo e aos
princípios de valorização cultural e desenvolvimento do Município de Ibitinga.

Sala das reuniões, em 11 de dezembro de 2025.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 230/2025

Assunto: Institui no Calendário Oficial de Datas Comemorativas do Município de Ibitin-
ga, o Dia da Melancia, a ser celebrado anualmente em 02 de novembro, e dá outras
providências.

Autoria: Vereadores CÉLIO ARISTÃO.

Relatoria: Vereadora Alliny Sartori

RELATÓRIO 
Vistos...
Trata-se de Projeto de Lei Ordinário de nº 230/2025, de autoria do Vereador CÉLIO
ARISTÃO – Institui no Calendário Oficial de Datas Comemorativas do Município de Ibi-
tinga, o Dia da Melancia, a ser celebrado anualmente em 02 de novembro, e dá outras
providências. Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais da
matéria submetida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do art. 106 do
Regimento Interno.

I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei Ordinária nº 230/2025, de autoria parlamentar, pretende incluir no Ca-
lendário Oficial de Datas Comemorativas do Município o “Dia da Melancia”, a ser cele-
brado anualmente em 02 de novembro. 
O texto estabelece, ainda, a possibilidade de o Poder Executivo promover atividades
educativas, culturais, gastronômicas e de valorização do produtor rural.

II – FUNDAMENTAÇÃO
1. Competência do município para legislar
O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que compete aos Municípios
legislar sobre assuntos de interesse local. 
No mesmo sentido, ressaltando a autonomia dos municípios e sua auto-organização
mediante suas respectivas Leis Orgânicas, o artigo 144, da Constituição Paulista:
Art. 144. Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira
se auto-organizarão por Lei Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Consti-
tuição Federal e nesta Constituição.
A Lei Orgânica do município de Ibitinga, dispõe:
Art. 4º Ao Município compete prover tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse e
ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, entre outras, as seguin-
tes atribuições:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
O assunto se relaciona com interesse local, na medida em que trata de instituição de
data comemorativa.

2. Iniciativa para a propositura e espécie legislativa
São de competência da Câmara ou de seus vereadores todas as normas que a Lei Or-
gânica Municipal não reserve expressamente e de modo privativo, ao Poder Executivo.

Leciona Hely Lopes Meirelles:
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“As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas
nos arts. 61, § 1º, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência
municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do Executi-
vo local, os projetos de leis que disponham sobre criação, estruturação e atri-
buição das secretarias,  órgãos e entes da Administração Pública  Municipal;
matéria de organização administrativa e planejamento de execução de obras e
serviços públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Admi-
nistração direta, autárquica e fundacional do Município; regime jurídico e previ-
denciário dos servidores municipais, fixação e aumento de sua remuneração;
plano plurianual,  diretrizes orçamentárias,  orçamento anual  e créditos suple-
mentares  e  especiais.  Os  demais  projetos  competem concorrentemente  ao
Prefeito e à Câmara, na forma regimental”1

A Lei Orgânica Municipal, as Constituições Federal e Estadual, estabelecem a regra
da competência concorrente entre os Poderes Legislativo e Executivo para a proposi-
tura de leis.  A competência privativa deve ser tratada excepcionalmente,  atendo-se
aos casos expressamente previstos na Constituição Federal – por simetria – e na Lei
Orgânica Municipal, bem como em situações pontuais que não venham a ferir o princí-
pio da Separação dos Poderes, previsto no art. 2º da CF, aventadas pela doutrina e ju-
risprudência pátrias.
O Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral pelo Tema 917, fixou a
seguinte tese:
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie
despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus ór-
gãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da
Constituição Federal).
Especificamente quanto à iniciativa para a propositura de projeto de lei alhures, a cria-
ção de datas comemorativas é concorrente. 

Consigna-se que o Tribunal de Justiça de São Paulo declarou constitucionais leis mu-
nicipais, de iniciativa parlamentar, em legislação análoga à da proposição em análise:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Art. 3º, da Lei n° 4.164, de 07 de
março de 2024, do Município de Andradina/SP, que "Inclui a 'Festa da Mandioca' no
Calendário Oficial de Eventos do Município de Andradina, SP" – Alegado vício de inici-
ativa parlamentar – Não ocorrência – Matéria que não trata da estrutura/atribuição de
órgãos do executivo,  ou dispõe  sobre o regime jurídico  dos servidores  públicos  –
Tema 917 de Repercussão Geral do C. STF – Criação de data comemorativa pelo Le-
gislativo Municipalsem impor os meios de cumprimento da obrigação, que permanece
a cargo da discricionariedade administrativa do Chefe do Poder Executivo – Mácula
constitucional inexistente – Precedentes deste C. Órgão Especial do TJSP – Ação di-
reta julgada improcedente.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2393489-47.2024.8.26.0000; Relator (a): Ade-
mir Benedito; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A;
Data do Julgamento: 04/06/2025; Data de Registro: 06/06/2025)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -  Município  de Poá -  Ajuizamento
pela Prefeita - Pretensão de declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 4.402, de 8
de março de 2024, de iniciativa parlamentar, que instituiu o Dia do Idoso - Alegação de
usurpação da competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo - Descabimento -
Norma impugnada que dispõe meramente sobre criação de data comemorativa e nor-
mas absolutamente genéricas sobre políticas públicas - Lei questionada não trata da
estrutura e atribuições dos órgãos do Poder Executivo – Matéria cuja iniciativa legisla-
tiva é comum ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo - Ausência de incidência das
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vedações do Tema nº 917, do Supremo Tribunal Federal - Precedentes do Supremo
Tribunal Federal e deste C. Órgão Especial - AÇÃO IMPROCEDENTE.
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2318594-18.2024.8.26.0000; Relator (a): Rena-
to Rangel Desinano; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Pau-
lo - N/A; Data do Julgamento: 05/02/2025; Data de Registro: 06/02/2025).
Portanto, se trata de matéria de iniciativa concorrente, podendo o parlamentar dar iní-
cio ao respectivo processo legislativo através da espécie legislativa de Lei Ordinária.

III – TÉCNICA LEGISLATIVA
O projeto é objetivo e respeita as normas de redação legislativa necessárias para a es-
pécie normativa.

IV – CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica opina:
1. Pela constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 230/2025, que institui no
Calendário Oficial de Datas Comemorativas do Município de Ibitinga, o Dia da Melan-
cia, a ser celebrado anualmente em 02 de novembro, e dá outras providências.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: Ante o exposto, depreende-se que a o Projeto
de Lei Ordinário de nº 230/2025 em análise, preenche os requisitos legais, regimentais
e constitucionais, podendo ter regular tramitação com a emenda, assim CONCLUO o
meu relatório, e voto pela sua legalidade e constitucionalidade.

Alliny Sartori 
RELATORA - Presidente da Comissão

PARECER DA COMISSÃO: Os membros da Comissão, aprovam e acolhem o relató-
rio, e votam unanimemente pela legalidade, regimentalidade e constitucionalidade do
Projeto de Lei Ordinário nº 230/2025.

Ibitinga, 27 de novembro de 2025.

Marcos Mazo 
Vice-Presidente da Comissão 

Rafael Barata 
Secretária da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 264/2025

Dispõe sobre a concessão da Tarifa Social no âmbito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto da
Estância Turística de Ibitinga – SAAE, e dá outras providências.

Art.  1º Fica  instituído no Serviço  Autônomo de Água e  Esgoto da  Estância  Turística de
Ibitinga  -  SAAE  a  concessão  da  Tarifa  Social  para  atender  às  pessoas  em  situação  de
vulnerabilidade social, conforme dispõe esta lei.
Parágrafo Único. Considera-se tarifa de natureza social aquela que o usuário/residente da
unidade consumidora  pertencer  a  família  de  baixa  renda inscrita  no Cadastro Único  para
Programas Sociais (CadÚnico) ou em sistema cadastral que venha a sucedê-lo; ou pertencer a
família  que  tenha,  entre  seus  membros,  pessoa  com deficiência  ou  pessoa  idosa  com 65
(sessenta e cinco) anos de idade ou mais que receba Benefício de Prestação Continuada (BPC)
ou benefício equivalente que venha a sucedê-lo.

Art. 2º A concessão da Tarifa Social destinar-se-á apenas para unidades residenciais.

Art.  3º Para  a  concessão  da  Tarifa  Social  o  residente  na  unidade  consumidora  deverá
comprovadamente:
I- Receber Benefício de Prestação Continuada-BPC, ou;
II- Estar inscrito no Cadastro Único ou outro programa que venha a sucedê-lo;
III- Ter consumo médio dos últimos 12 (doze) meses de até 15m³ mês;
IV- Ter renda familiar per capita de até meio salário mínimo;
V- Não possuir duas  ou mais  faturas  consecutivas  em atraso,  salvo  se  o  usuário
estiver inscrito em programa de parcelamento de dívida junto ao SAAE.
§ 1º Não serão incluídos no cálculo da renda per capita do grupo familiar de que trata esta Lei
os valores recebidos do BPC e do Programa Bolsa Família, e de qualquer outro que venha a
sucedê-los.
§ 2º A unidade beneficiária que deixar de se enquadrar nos critérios de elegibilidade previstos
neste artigo terá o direito de permanecer como beneficiária da Tarifa Social por pelo menos 3
(três) meses, e das faturas referentes a esse período deverá constar aviso de perda iminente do
benefício. 
§ 3º Na ausência de histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses, será considerada
média estimada com base no número de moradores declarados no CadÚnico, conforme
critérios técnicos estabelecidos pelo SAAE.

Art. 4º A unidade consumidora beneficiada com a Tarifa Social perderá o benefício quando o
SAAE detectar e comprovar qualquer um dos seguintes atos irregulares:
I-  Intervenção nas  instalações dos  sistemas públicos  de água e  esgoto que possa afetar  a
eficiência dos serviços;
II-  Danificação proposital,  inversão,  supressão ou fraude nos  equipamentos  destinados ao
serviço;
III- Ligação clandestina de água ou esgoto; 
IV- Compartilhamento ou interligação de instalações de beneficiários da Tarifa Social com
outros imóveis não informados no cadastro. 

PREJUDICADO
39ª Sessão Ordinária - 16/12/2025
Presidente: MIRA 

PREJUDICADO
39ª Sessão Ordinária - 16/12/2025
Presidente: MIRA 

PREJUDICADO
39ª Sessão Ordinária - 16/12/2025
Presidente: MIRA 
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Parágrafo único. Quando detectado qualquer um dos atos irregulares previstos nos incisos
acima,  o  SAAE deverá  notificar  a  unidade  consumidora beneficiada,  com a  descrição da
irregularidade, solicitando a regularização da condição no prazo de 3 (três) meses, antes de
retirá-la do cadastro de beneficiários da Tarifa Social de Água e Esgoto.

Art. 5º A classificação das unidades usuárias na categoria tarifária social  deverá ser feita
automaticamente pelo SAAE, com base em informações obtidas no CadÚnico e nos bancos
de dados já utilizados pela Autarquia, além de informações encaminhadas pela Secretaria de
Desenvolvimento Social.
§  1º O  SAAE  deverá  manter  relatório  atualizado  anualmente,  à  disposição  das  demais
Autoridades competentes, que constem os usuários contemplados com o benefício.
§ 2º A unidade consumidora que satisfizer os critérios de elegibilidade da Tarifa Social de
Água e Esgoto deverá ser incluída na categoria tarifária social pelo SAAE, sem necessidade
de prévia comunicação ao usuário.
§ 3º A revisão da lista de beneficiários deverá ocorrer, no mínimo, a cada 24 (vinte e
quatro) meses, com base nas atualizações do CadÚnico.
Art.  6º Para  a  classificação  das  unidades  consumidoras  na  Tarifa  Social  que  não  forem
identificadas  automaticamente,  o  usuário  deverá  protocolizar  junto  ao SAAE pedido para
beneficiar-se da Tarifa Social, acostando os seguintes documentos:
I- Apresentação de documento de identidade com foto e CPF/MF;
II- Documentação comprobatória da posse, da propriedade ou outro direito real sobre o
imóvel  ou  provar  a  relação  de  parentesco  ou  condição  de  dependência  com  quem  seja
possuidor, proprietário ou detentor de outro direito real;
III- Comprovante  de  cadastramento  no  CadÚnico,  cartão  de  beneficiário  do  BPC  ou
extrato  de pagamento  de benefício ou declaração fornecida pelo  INSS ou pela  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social.
Parágrafo  Único.  Nos  casos  em que  o  beneficiário  não  seja  proprietário  do  imóvel,
deverá  apresentar  contrato  de  locação,  termo  de  cessão  de  uso  ou  declaração  de
residência.  A  autorização  do  proprietário  somente  será  exigida  quando  houver
divergência cadastral entre o beneficiário e o titular da ligação.

Art. 7º O valor da Tarifa Social de que trata esta Lei consistirá em percentual de desconto de
50% (cinquenta por cento) sobre à tarifa aplicável à primeira faixa de consumo.
Parágrafo Único. O valor de que trata o caput deste artigo será aplicado aos primeiros 15m³
(quinze  metros  cúbicos)  por  residência  classificada  no  benefício,  e  sobre  o  excedente  de
consumo poderá ser cobrada a tarifa regular. 

Art. 8º Alterações nos critérios de elegibilidade, percentuais de desconto ou faixas de
consumo previstas nesta Lei somente poderão ser realizadas mediante nova lei aprovada
pela Câmara Municipal.

Art.  9º O  Poder  Executivo  deverá  apresentar,  anualmente,  relatório  de  impacto
financeiro e número de beneficiários da Tarifa Social, disponibilizando-o no Portal da
Transparência e encaminhando-o à Câmara Municipal.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Ibitinga, 04 de dezembro de 2025.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 078/2025

Dispõe  sobre  a  concessão  da  Tarifa  Social  no  âmbito  do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Estância Turística
de Ibitinga – SAAE, e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído no Serviço Autônomo de Água e
Esgoto da Estância Turística de Ibitinga - SAAE a concessão da Tarifa Social para atender às
pessoas em situação de vulnerabilidade social, conforme dispõe esta lei.

Parágrafo Único. Considera-se tarifa de natureza social aquela que o usuário/residente da
unidade consumidora  pertencer  a  família  de  baixa  renda inscrita  no Cadastro Único  para
Programas Sociais (CadÚnico) ou em sistema cadastral que venha a sucedê-lo; ou pertencer a
família  que  tenha,  entre  seus  membros,  pessoa  com deficiência  ou  pessoa  idosa  com 65
(sessenta e cinco) anos de idade ou mais que receba Benefício de Prestação Continuada (BPC)
ou benefício equivalente que venha a sucedê-lo.

Art. 2º A concessão da Tarifa Social destinar-se-á apenas
para unidades residenciais.

Art. 3º Para a concessão da Tarifa Social o residente na
unidade consumidora deverá comprovadamente:
I- Receber Benefício de Prestação Continuada-BPC, ou;
II- Estar inscrito no Cadastro Único ou outro programa que venha a sucedê-lo;
III- Ter consumo médio dos últimos 12 (doze) meses de até 15m³ mês;
IV- Ter renda familiar per capita de até meio salário mínimo;
V- Não estar inadimplente com o SAAE com duas faturas consecutivas ou mais.

§ 1º Não serão incluídos no cálculo da renda per capita do grupo familiar de que trata esta Lei
os valores recebidos do BPC e do Programa Bolsa Família, e de qualquer outro que venha a
sucedê-los.

§ 2º A unidade beneficiária que deixar de se enquadrar nos critérios de elegibilidade previstos
neste artigo terá o direito de permanecer como beneficiária da Tarifa Social por pelo menos 3
(três) meses, e das faturas referentes a esse período deverá constar aviso de perda iminente do
benefício. 

Art. 4º A unidade consumidora beneficiada com a Tarifa
Social perderá o benefício quando o SAAE detectar e comprovar qualquer um dos seguintes
atos irregulares:

P
ág

. 1
/6

 -
 P

ro
je

to
 d

e 
Le

i O
rd

in
ár

ia
 n

º 
26

4/
20

25
 -

 P
ro

t. 
48

61
/2

02
5 

08
/1

2/
20

25
 1

0:
42

. E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IL
S

O
N

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 C
H

IN
E

LA
T

O
 M

A
T

T
IO

LL
I e

 o
ut

ro

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8038-4FE6-C948-CF8F

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 264/2025

PREJUDICADO
39ª Sessão Ordinária - 16/12/2025
Presidente: MIRA 

Fls. 79/106



I-  Intervenção nas  instalações dos  sistemas públicos  de água e  esgoto que possa afetar  a
eficiência dos serviços;
II-  Danificação proposital,  inversão,  supressão ou fraude nos  equipamentos  destinados ao
serviço;
III- Ligação clandestina de água ou esgoto; 

IV- Compartilhamento ou interligação de instalações de beneficiários da Tarifa Social com
outros imóveis não informados no cadastro. 

Parágrafo único. Quando detectado qualquer um dos atos irregulares previstos nos incisos
acima,  o  SAAE deverá  notificar  a  unidade  consumidora beneficiada,  com a  descrição da
irregularidade, solicitando a regularização da condição no prazo de 3 (três) meses, antes de
retirá-la do cadastro de beneficiários da Tarifa Social de Água e Esgoto.

Art. 5º A classificação das unidades usuárias na categoria
tarifária  social  deverá  ser  feita  automaticamente  pelo  SAAE,  com  base  em  informações
obtidas no CadÚnico e nos bancos de dados já utilizados pela Autarquia, além de informações
encaminhadas pela Secretaria de Desenvolvimento Social.

§  1º O  SAAE  deverá  manter  relatório  atualizado  anualmente,  à  disposição  das  demais
Autoridades competentes, que constem os usuários contemplados com o benefício.

§ 2º A unidade consumidora que satisfizer os critérios de elegibilidade da Tarifa Social de
Água e Esgoto deverá ser incluída na categoria tarifária social pelo SAAE, sem necessidade
de prévia comunicação ao usuário.

Art. 6º Para a classificação das unidades consumidoras na
Tarifa  Social  que  não forem identificadas  automaticamente,  o  usuário deverá protocolizar
junto  ao  SAAE  pedido  para  beneficiar-se  da  Tarifa  Social,  acostando  os  seguintes
documentos:
I- Apresentação de documento de identidade com foto e CPF/MF;
II- Documentação comprobatória da posse, da propriedade ou outro direito real sobre o
imóvel  ou  provar  a  relação  de  parentesco  ou  condição  de  dependência  com  quem  seja
possuidor, proprietário ou detentor de outro direito real;
III- Comprovante  de  cadastramento  no  CadÚnico,  cartão  de  beneficiário  do  BPC  ou
extrato  de pagamento  de benefício ou declaração fornecida pelo  INSS ou pela  Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social.

Parágrafo Único. Nos Casos em que o beneficiário não seja proprietário do imóvel, para a
concessão  do  benefício,  será  necessário  a  apresentação  de  termo  próprio  de  autorização
assinado  pelo  atual  proprietário,  bem como cópia  de  contrato  de  locação ou instrumento
equivalente válido.

Art.  7º O  valor  da  Tarifa  Social  de  que  trata  esta  Lei
consistirá em percentual de desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre à tarifa aplicável à
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primeira faixa de consumo.

Parágrafo Único. O valor de que trata o caput deste artigo será aplicado aos primeiros 15m³
(quinze  metros  cúbicos)  por  residência  classificada  no  benefício,  e  sobre  o  excedente  de
consumo poderá ser cobrada a tarifa regular. 

Art. 8º Eventuais alterações de condições do deferimento
do  benefício  e  valores  dar-se-ão  por  meio  de  Decreto  do  Chefe  do  Poder  Executivo
Municipal.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 04 de dezembro de 2025.

      FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Segue o projeto de lei  nº  078/2025 para apreciação dos
senhores  Vereadores,  que  “Dispõe  sobre  a  concessão  da  Tarifa  Social  no  âmbito  do  Serviço
Autônomo de Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga – SAAE, e dá outras providências”.

A  presente  propositura  propõe  a  concessão  da  Tarifa
Social,  que corresponde a 50% (cinquenta por cento) do valor da menor tarifa residencial
vigente, para pessoas que se enquadrarem nos requisitos de baixa renda, ou seja, que esteja
cadastrado no Cadastro único, ou outro programa que venha a substituir com o mesmo caráter
social, ou receba BPC, ou outro benefício que venha a substituí-lo.

Tal  proposta  tem  por  objetivo  atender  as  pessoas  em
situação de vulnerabilidade social do município, conforme dispõe esta lei

Informamos  ainda  que  as  despesas  decorrentes  da
aplicação desta lei correrão por conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas, se
necessário.

Diante do exposto, solicitamos aos senhores Vereadores,
que o presente Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da
legislação sobre o assunto.

Sendo o que se nos apresenta, renovamos os testemunhos
de estima e consideração.

Atenciosamente,

 

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

P
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AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

 
PRAZO DAS ATIVIDADES: até as 08 horas do dia 08/12/2025. 
A Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Ibitinga disponibilizou seus projetos de maneira 
virtual em seu site oficial, sendo esta medida divulgada, também, no Diário Oficial do Município, 
página Oficial da Prefeitura no site:  w w w . i b i t i n g a . s p . g o v . b r . 
 
Os projetos em discussão foram:  
 

PROJETO DE LEI Nº 073/2025 -> Institui o Domicílio Tributário Eletrônico Municipal - 
DTEM e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI Nº 078/2025 -> Dispõe sobre a concessão da Tarifa Social no âmbito 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga – SAAE, e dá 
outras providências. 
 
PROJETO DE LEI Nº 079/2025 -> Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar ao orçamento vigente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, 
aprovado pela Lei Municipal nº 5.745, de 11 de dezembro de 2024, destinado a suprir 
dotação orçamentária insuficiente, e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI Nº 080/2025 -> Dispõe sobre a possibilidade de reparação de danos 
materiais em imóveis particulares causados por intervenções do Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga - SAAE, quando constatada a 
responsabilidade da autarquia, e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2025 -> Altera a Lei complementar nº 002, 
de 21 de agosto de 2009, e dá outras providências. 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 022/2025 -> Altera a Lei complementar nº 148, 
de 27 de setembro de 2017, e dá outras providências. 
 
Não houve nenhuma manifestação dos cidadãos a respeito dos projetos de lei até o 
horário estipulado. Nada mais a se tratar, dou por encerrada a presente ata. 

 

                                     Ibitinga, 08 de Dezembro de 2025. 
 

 

Lilson Aparecido Chinelato Mattiolli 
Diretor de Orçamento e Receita 
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA ADITIVA

1) Fica adicionado §3º ao artigo 3° do projeto de lei n° 264/2025, com a seguinte descrição:

“Art. 3º...
...
§3º  Na ausência de histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses, será considerada
média  estimada  com  base  no  número  de  moradores  declarados  no  CadÚnico,  conforme
critérios técnicos estabelecidos pelo SAAE.”

2) Fica adicionado  §3º ao Artigo 5º do projeto de lei n° 264/2025, com a seguinte descrição:

“Art. 5° …
...
§3º A revisão da lista de beneficiários deverá ocorrer, no mínimo, a cada 24 (vinte e quatro)
meses, com base nas atualizações do CadÚnico.”

3) Fica adicionado artigo 10 ao projeto de lei n° 264/2025, com a seguinte descrição:

“Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Justificativa: As  emendas  apresentadas  têm  o  propósito  de  tornar  a  propositura:  mais
socialmente  justo;  mais  constitucional  e  juridicamente  seguro;  mais  transparente,  mais
alinhado ao marco legal do saneamento; e menos burocrático para famílias vulneráveis.

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2025

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica  alterada  a  redação  do  inciso  V  do  Artigo  3º  do  Projeto  de  Lei  n°  264/2025,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º...
...
V -  Não possuir duas ou mais faturas consecutivas em atraso, salvo se o usuário estiver
inscrito em programa de parcelamento de dívida junto ao SAAE.”

2) Fica alterada a redação do Parágrafo Único do Artigo  6º  do Projeto de Lei n° 264/2025,
passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6° …
…
Parágrafo Único.  Nos casos em que o beneficiário  não seja proprietário  do imóvel,  deverá
apresentar  contrato  de  locação,  termo de  cessão  de  uso  ou  declaração  de  residência.  A
autorização do proprietário somente será exigida quando houver divergência cadastral entre o
beneficiário e o titular da ligação.”

3) Fica alterada a  redação  do  Artigo  8º,  do Projeto de Lei n° 264/2025, passando a vigorar
com a seguinte redação:

“Art.  8º  Alterações  nos  critérios  de  elegibilidade,  percentuais  de  desconto  ou  faixas  de
consumo previstas  nesta  Lei  somente  poderão ser realizadas  mediante  nova lei  aprovada
pela Câmara Municipal.”

4) Fica alterada a redação do Artigo 9°,  do Projeto de Lei n° 264/2025, passando a vigorar
com a seguinte redação:

“Art.  9° O Poder Executivo deverá apresentar, anualmente, relatório de impacto financeiro e
número  de  beneficiários  da  Tarifa  Social,  disponibilizando-o no  Portal  da  Transparência  e
encaminhando-o à Câmara Municipal.”

Justificativa: As  emendas  apresentadas  têm  o  propósito  de  tornar  a  propositura:  mais
socialmente  justo;  mais  constitucional  e  juridicamente  seguro;  mais  transparente,  mais
alinhado ao marco legal do saneamento; e menos burocrático para famílias vulneráveis.
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Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2025.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Parecer: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 264/2025 – Dispõe sobre a concessão da
Tarifa Social no âmbito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Estância Turística
de Ibitinga – SAAE e dá outras providências.  

Autoria: Prefeitura Municipal 

Relator: Vereador José Aparecido da Rocha. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 264/2025, de autoria do Poder Executivo Muni-
cipal, que institui a Tarifa Social no âmbito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
(SAAE), destinada a beneficiar famílias em situação de vulnerabilidade social no muni-
cípio.

A  proposta  estabelece  critérios  objetivos  para  concessão  do  benefício,  incluindo
inscrição no Cadastro Único (CadÚnico) ou recebimento do Benefício de Prestação
Continuada (BPC),  limite de renda familiar  per capita,  consumo mensal de água e
regularidade junto ao SAAE. Define ainda hipóteses de perda do benefício, forma de
cadastro, percentual de desconto e mecanismos de controle e transparência.
Foram apresentadas duas emendas pelo Vereador Célio Roberto Aristão:

• Emenda nº 01/2026 (Aditiva): inclui dispositivos para regulamentar casos sem
histórico de consumo, revisão periódica dos beneficiários e ajuste na vigência
da lei; 

• Emenda nº 02/2026 (Modificativa): altera dispositivos para flexibilizar critérios
de inadimplência, simplificar exigências documentais, restringir alterações por
decreto e ampliar a transparência com relatórios anuais. 

A matéria encontra-se devidamente instruída com a documentação exigida por lei e
conta  com  parecer  favorável  da  Comissão  de  Constituição,  Legislação,  Justiça  e
Redação.

Compete  a  esta  Comissão  analisar  matérias  relacionadas  aos  serviços  públicos
essenciais, bem como seus impactos sociais.

O projeto em análise trata de política pública relevante, ao instituir a Tarifa Social de
água e esgoto, medida amplamente reconhecida como instrumento de justiça social e
garantia de acesso a serviços básicos, especialmente para famílias em situação de
vulnerabilidade.

O acesso  à  água  tratada  e  ao  saneamento  básico  constitui  direito  fundamental  e
condição indispensável à promoção da saúde pública, dignidade humana e qualidade
de  vida.  Nesse  sentido,  a  proposta  alinha-se  às  diretrizes  de  políticas  públicas
voltadas à inclusão social e à redução das desigualdades.
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Os  critérios  estabelecidos  pelo  projeto  demonstram  preocupação  com  a  correta
focalização do benefício,  evitando distorções e  garantindo que  o  subsídio  alcance
efetivamente quem dele necessita.

Quanto às emendas apresentadas, esta Comissão entende que:

• A  Emenda Aditiva nº  01/2026 aprimora o projeto  ao prever  soluções para
ausência de histórico de consumo e instituir revisão periódica dos beneficiários,
conferindo maior eficiência administrativa e justiça na concessão do benefício; 

• A Emenda Modificativa nº 02/2026 promove ajustes importantes, tornando a
norma mais acessível, transparente e juridicamente segura, especialmente ao
flexibilizar  critérios  de  inadimplência  em  casos  de  parcelamento,  reduzir
burocracias e exigir maior controle legislativo sobre alterações futuras. 

Dessa forma, tanto o projeto quanto as emendas contribuem para o fortalecimento da
política pública proposta.

II - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto, o Relator manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de
Lei  Ordinária nº 264/2025,  bem como das Emendas nº  01/2026 e nº 02/2026, por
entender que a matéria atende ao interesse público, promove justiça social e está em
consonância com a legislação vigente. 

III – DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Serviços  Públicos,  Ocupação  do  Solo,  Saúde,  Assistência  Social,
Educação,  Esporte,  Cultura e Turismo, em reunião,  acolhe o parecer do Relator  e
opina  favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 264/2025, com as
Emendas nº 01/2026 e nº 02/2026, por reconhecer sua relevância social e adequação
às políticas públicas de acesso aos serviços essenciais. 

Ibitinga, 23 de abril de 2026.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
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PARECER FAVORÁVEL DA COFC

Propositura: PLO 264/2025.

Assunto: Que dispõe sobre a concessão da Tarifa Social no âmbito do Serviço Autô-
nomo de Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga – SAAE, e dá outras provi-
dências.

Autoria: Poder Executivo.

Relatoria: Vereador Ricardo Prado.

RELATÓRIO 
Vistos... 
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária 264/2025 – de autoria do Poder Executivo - PRO-
JETO DE LEI Nº 0078/2025 – Que dispõe sobre a concessão da Tarifa Social no âm-
bito do Serviço Autônomo de Água e Esgoto da Estância Turística de Ibitinga – SAAE,
e dá outras providências.

A presente propositura tem como objetivo instituir benefício tarifário destinado às famí-
lias em situação de vulnerabilidade social, garantindo acesso a serviços essenciais de
abastecimento de água e esgotamento sanitário a custos reduzidos.

O projeto recebeu Emenda Aditiva nº 01 e Emenda Modificativa nº 02, ambas devida-
mente analisadas no âmbito desta Comissão.

A presente propositura propõe a concessão da Tarifa Social, correspondente a 50%
(cinquenta por cento) do valor da menor tarifa residencial vigente, para pessoas que
se enquadrarem nos requisitos de baixa renda, ou seja, que estejam cadastradas no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), ou outro pro-
grama que venha a substituí-lo com o mesmo caráter social, ou que recebam o Benefí-
cio de Prestação Continuada (BPC), ou outro benefício assistencial que venha a subs-
tituí-lo.
Tal proposta tem por objetivo atender às pessoas em situação de vulnerabilidade soci-
al do município, promovendo maior equidade no acesso aos serviços públicos essenci-
ais, em consonância com os princípios da dignidade da pessoa humana e da justiça
social.
Informamos ainda que as despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por
conta de dotações do orçamento vigente, suplementadas, se necessário, não compro-
metendo o equilíbrio fiscal do município.

Compete a esta Comissão pronunciar-se quanto aos aspectos orçamentários, financei-
ros e contábeis da proposição.
O projeto mostra-se adequado sob o ponto de vista financeiro, uma vez que:

 prevê a concessão de benefício com critérios objetivos e controláveis; 
 delimita o público-alvo com base em cadastros oficiais; 
 indica a fonte de custeio nas dotações orçamentárias vigentes; 
 admite suplementação, se necessária, respeitando a legislação orçamentária. 

Do ponto de vista legal, a matéria encontra respaldo em normas superiores, especial-
mente:

P
ág

. 1
/2

 -
 P

ar
ec

er
 C

O
F

C
 n

º 
10

/2
02

6 
ao

 P
LO

 n
º 

26
4/

20
25

- 
R

ec
eb

id
o 

em
 1

7/
04

/2
02

6 
14

:3
6:

43
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

A
O

 R
IC

A
R

D
O

 V
IE

IR
A

 D
O

 P
R

A
D

O
 e

 o
ut

ro
s

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 10A3-C7A2-946F-93D5

PARECER COFC Nº 10/2026 AO PLO Nº 264/2025

Fls. 92/106



Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

 a Lei nº 11.445/2007 (Marco Legal do Saneamento Básico), que estabelece di-
retrizes nacionais  para os serviços de saneamento e prevê mecanismos de
subsídio tarifário para populações de baixa renda; 

 a Lei nº 14.026/2020, que atualiza o marco regulatório do saneamento básico,
reforçando a necessidade de universalização do acesso e inclusão social; 

 a Constituição Federal, em especial os princípios da dignidade da pessoa hu-
mana e da redução das desigualdades sociais; 

 a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), observada
quanto à indicação de fonte de custeio. 

No âmbito municipal, a proposta está alinhada com políticas públicas de assistência
social e saneamento, sendo medida de relevante interesse público.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
O relator concluiu sua análise sem apontamentos, no âmbito de competência desta
Comissão, não se verificam óbices de natureza orçamentária, financeira ou contábil à
tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 264/2025, bem como de suas respectivas
emendas.

PARECER DA COMISSÃO:  Os membros da Comissão de Orçamento, Finanças e
Contabilidade, aprovam e acolhem o relatório, e votam unanimemente pela legalidade,
e viabilidade do Projeto de Lei Ordinária nº 264/2025 com suas emendas.

Sala de reuniões das comissões, 16 de abril de 2026.

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 264/2025

Assunto:  Dispõe sobre a concessão de Tarifa Social  correspondente a 50% (cin-
quenta por cento) do valor da menor tarifa residencial vigente às pessoas em situação
de baixa renda no Município de Ibitinga e dá outras providências.

Autoria: Prefeitura Municipal de Ibitinga.

Relatoria: Vereadora Alliny Sartori

RELATÓRIO 
Vistos...
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária nº 264/2025, de autoria do Poder Executivo Muni-
cipal, Que dispõe sobre a concessão de Tarifa Social correspondente a 50% (cinquen-
ta por cento) do valor da menor tarifa residencial vigente às pessoas em situação de
baixa renda no Município de Ibitinga e dá outras providências, Cumpre-nos, portanto,
opinar sobre os aspectos técnicos e formais da matéria submetida ao exame desta
Comissão, nos termos do art. 77 e do art. 106 do Regimento Interno.

De acordo com a justificativa apresentada pelo Poder Executivo, a presente propositu-
ra propõe a concessão da Tarifa Social, equivalente a 50% (cinquenta por cento) do
valor da menor tarifa residencial vigente, destinada às pessoas que se enquadrem nos
requisitos de baixa renda.
Para fins de enquadramento no benefício, serão consideradas as pessoas que:
 estejam devidamente cadastradas no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal (CadÚnico);
 sejam beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada – BPC;
 ou participem de outros programas sociais que venham a substituí-los, desde
que mantenham o mesmo caráter social.
Segundo consta na justificativa encaminhada pelo Poder Executivo, a proposta tem
por objetivo atender pessoas em situação de vulnerabilidade social no município, as-
segurando acesso mais justo e igualitário aos serviços essenciais.
Ainda conforme informado, as despesas decorrentes da aplicação da lei correrão por
conta de dotações próprias do orçamento vigente, podendo ser suplementadas caso
necessário.
Registra-se também que foram apresentadas:
 Emenda Aditiva nº 01
 Emenda Modificativa nº 02
ambas de autoria do Vereador Célio Aristão, as quais buscam aprimorar o texto da
proposição legislativa.
É o relatório.

Compete à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação analisar os as-
pectos constitucionais,  legais,  regimentais  e de técnica  legislativa  das proposições
apresentadas no âmbito da Câmara Municipal.
O presente projeto encontra respaldo na autonomia administrativa e legislativa dos
municípios, prevista na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, espe-
cialmente em seu artigo 30, incisos I e II, que estabelecem competir aos municípios:

 legislar sobre assuntos de interesse local;
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 suplementar a legislação federal e estadual no que couber.
A matéria tratada na proposição refere-se à política pública de caráter social voltada à
população de baixa renda, estando diretamente relacionada ao princípio constitucional
da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo 1º da Constituição Federal, bem
como aos direitos sociais previstos no artigo 6º.
O projeto também guarda consonância com a política pública de assistência social
prevista na Lei Orgânica da Assistência Social  (Lei nº 8.742/1993), que estabelece
mecanismos de proteção social às pessoas em situação de vulnerabilidade econômi-
ca.
A utilização do Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) como critério de
identificação das famílias de baixa renda segue prática consolidada nas políticas públi-
cas  brasileiras,  sendo  instrumento  oficial  de  identificação  socioeconômica  utilizado
pelo Governo Federal para a concessão de benefícios sociais.
Da mesma forma, o reconhecimento do Benefício de Prestação Continuada – BPC,
previsto no artigo 20 da Lei Orgânica da Assistência Social, demonstra alinhamento
com programas federais voltados à proteção de idosos e pessoas com deficiência em
situação de vulnerabilidade.
No que se refere à iniciativa legislativa, não se verifica vício, uma vez que a matéria
envolve gestão administrativa e política pública municipal, sendo legítima a proposição
por parte do Poder Executivo.
Quanto ao impacto orçamentário, a justificativa informa que as despesas decorrentes
da aplicação da lei correrão por conta de dotações do orçamento vigente, podendo ser
suplementadas se necessário, o que atende aos princípios estabelecidos na Lei Com-
plementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no que se refere à responsa-
bilidade na gestão fiscal.
No tocante às Emendas nº 01 (Aditiva) e nº 02 (Modificativa), de autoria do Vereador
Célio Aristão, esta Comissão entende que as alterações propostas visam aperfeiçoar o
texto legal e contribuir para maior clareza e efetividade da norma, não apresentando
incompatibilidade com o ordenamento jurídico.
Assim, sob o aspecto constitucional, legal e regimental, não se identificam impedimen-
tos para a tramitação da matéria.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: Ante o exposto, depreende-se que a o Projeto
de Lei Ordinário de nº 264/2025 em análise, preenche os requisitos legais, regimentais
e constitucionais, podendo ter regular tramitação, assim CONCLUO o meu relatório, e
voto pela sua legalidade e constitucionalidade com suas respectivas emendas.

Alliny Sartori 
RELATORA - Presidente da Comissão

PARECER DA COMISSÃO: Diante do exposto, esta Comissão de Constituição, Legis-
lação, Justiça e Redação, após análise dos aspectos constitucionais, legais e regimen-
tais,  manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº
264/2025, de autoria da Prefeitura Municipal de Ibitinga, bem como às Emendas nº 01
(Aditiva) e nº 02 (Modificativa), de autoria do Vereador Célio Aristão, por entender que
a matéria é constitucional, legal e atende ao interesse público.

Ibitinga, 06 de março de 2026.

Marcos Mazo 
Vice-Presidente da Comissão 
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Rafael Barata 
Secretária da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Estabelece a disponibilização gratuita de testes rápidos para o diagnóstico de Dengue,
Chikungunya  e  Zika  nas  unidades  da  rede  municipal  de  saúde  e  demais
estabelecimentos  conveniados  ao  sistema  do  Município  de  Ibitinga,  e  dá  outras
providências.

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2026, de autoria da Vereadora Alliny Fernanda Sartori
Padalino Rogério).

Art.  1º  Fica  estabelecida  a  disponibilização  gratuita  de testes  rápidos  para  diagnóstico  de
Dengue, Chikungunya e Zika aos munícipes atendidos nas unidades da rede pública municipal
de saúde e nos estabelecimentos conveniados ao Sistema Único de Saúde – SUS no âmbito
do Município de Ibitinga.

Art. 2º A disponibilização dos testes de que trata esta Lei ocorrerá sem geração de novos
custos ao Município, devendo ser viabilizada por meio de:
I – repasses de recursos federais e estaduais destinados às ações de vigilância em saúde e 
combate às arboviroses;
II – programas do Ministério da Saúde;
III – convênios, parcerias, termos de cooperação ou instrumentos congêneres firmados com 
órgãos públicos, instituições privadas, organizações da sociedade civil ou organismos 
internacionais;
IV – doações de insumos, kits diagnósticos e materiais necessários à execução da presente 
Lei;
V – remanejamento de insumos já disponíveis, observada a legislação vigente.

Art. 3º Os testes rápidos deverão ser ofertados prioritariamente:
I – a pacientes com sintomas compatíveis com Dengue, Chikungunya ou Zika, conforme 
protocolo clínico vigente;
II – a gestantes com suspeita clínica de infecção por arboviroses;
III – em situações de surtos ou epidemias reconhecidas pelas autoridades sanitárias.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, especialmente quanto
aos critérios técnicos, fluxos de atendimento e protocolos clínicos, observadas as diretrizes do
Ministério da Saúde.

Art.  5º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, desde que não impliquem criação de
novas despesas obrigatórias ao Município.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 02 de março de 2026.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem como objetivo fortalecer as ações de vigilância, prevenção e
controle  das  arboviroses  no  Município  de  Ibitinga,  mediante  a  disponibilização  gratuita  de
testes rápidos para diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika na rede municipal de saúde e
unidades conveniadas ao SUS.
As  arboviroses  transmitidas  pelo  mosquito  Aedes  aegypti representam  um  dos  maiores
desafios  de  saúde  pública  no  Brasil,  com  registros  recorrentes  de  surtos  e  epidemias,
sobrecarregando os serviços de saúde e impactando significativamente a qualidade de vida da
população.
A testagem rápida possibilita diagnóstico precoce,  manejo clínico adequado,  monitoramento
epidemiológico  mais  eficiente  e  redução  de  complicações  graves,  especialmente  entre
gestantes, idosos, crianças e pessoas com comorbidades.
Importante destacar que a presente proposta não gera novos custos ao Município, uma vez
que  prevê  sua  implementação  por  meio  de  recursos  já  existentes  oriundos  de  programas
federais  e  estaduais,  repasses  do  SUS,  convênios,  parcerias  e  doações  de  insumos,
respeitando os princípios da responsabilidade fiscal e da eficiência administrativa.
Além disso, o fortalecimento do diagnóstico precoce contribui diretamente para:

 Redução de internações e complicações;
 Diminuição da sobrecarga nas unidades de saúde;
 Melhor controle epidemiológico;
 Planejamento mais eficiente das ações de combate ao mosquito transmissor.

Dessa forma, trata-se de medida de interesse público, alinhada às diretrizes do Sistema Único
de Saúde, à promoção da saúde preventiva e à proteção da população de Ibitinga.
Diante da relevância da matéria,  conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação do
presente Projeto de Lei.
 
Ibitinga,   02 de março de 2026.  

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 
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Tipo: Emenda Supressiva 

 

1)​ Fica suprimido o inciso V do Art. 2º do Projeto de Lei nº 46/2026. 

 

Justificativa:  

 A supressão evita que o Legislativo ingira em atos de gestão administrativa estrita, 

como o remanejamento interno de insumos e logística de estoques, matéria que deve 

permanecer sob critério exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde para respeitar a 

separação de poderes. 

 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2026. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Tipo: Emenda Modificativa 

 

1)​ A ementa do Projeto de Lei nº 46/2026 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Estabelece a disponibilização gratuita de testes rápidos para o 

diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika nas unidades da rede 

municipal de saúde e demais estabelecimentos conveniados ao 

sistema do Município de Ibitinga, e dá outras providências." 

2)​ O Art. 2º passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º A disponibilização dos testes de que trata esta Lei poderá ser 

viabilizada, dentre outros meios, por:" 

3)​ O Art. 5º passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

 

Justificativa:  
A primeira alteração busca eliminar a expressão "sem geração de novos custos", 

que é tecnicamente inexata, uma vez que a oferta de serviços públicos pressupõe despesa, 

ainda que custeada por transferências externas. Além disso, torna a lista de fontes de 

recursos exemplificativa, preservando a autonomia do Poder Executivo na gestão financeira 

Por fim, a redação original continha uma contradição jurídica ao impor uma 

obrigação de prestação de serviço (que é, por natureza, uma despesa obrigatória) e, 

simultaneamente, condicioná-la à não criação de novas despesas. A nova redação utiliza a 

fórmula padrão de adequação orçamentária. 
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Sala das Sessões, em 19 de março de 2026. 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO

Parecer: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 46/2026 - Estabelece a disponibilização
gratuita  de testes rápidos para o diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika nas
unidades da rede municipal  de saúde e demais  estabelecimentos  conveniados ao
sistema  do  Município  de  Ibitinga,  sem  gerar  custos  ao  Município,  e  dá  outras
providências. 

Autoria: Vereadora ALLINY SARTORI 

Relator: Vereador Célio Roberto Aristão. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se  da  análise  do  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  46/2026 -  Estabelece  a
disponibilização gratuita de testes rápidos para o diagnóstico de Dengue, Chikungunya
e  Zika  nas  unidades  da  rede  municipal  de  saúde  e  demais  estabelecimentos
conveniados ao sistema do Município de Ibitinga, sem gerar custos ao Município, e dá
outras providências. 

A proposta estabelece que tal disponibilização não acarretará custos diretos ao Muni-
cípio, prevendo a possibilidade de parcerias, convênios ou outras formas de coopera-
ção para viabilização da medida. 

A proposição apresenta relevante interesse público, considerando o cenário recorrente
de surtos e epidemias de doenças transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti, que re-
presentam significativo desafio à saúde pública. 

A testagem rápida possibilita diagnóstico precoce, manejo clínico adequado, monitora-
mento epidemiológico mais eficiente e redução de complicações graves, especialmen-
te entre gestantes, idosos, crianças e pessoas com comorbidades. 

Registre-se,  que  o  referido  projeto  recebeu  emendas  durante  sua  tramitação  na
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, as quais foram analisadas
no âmbito daquela comissão. 

II - VOTO DO RELATOR 

Diante do exposto,  no âmbito de competência desta Comissão, este Relator  opina
FAVORAVELMENTE à aprovação do projeto de  Lei nº 46/2026, por reconhecer sua
relevância  para  a  promoção  da  saúde  pública  e  fortalecimento  das  ações  de
prevenção e diagnóstico no Município de Ibitinga. 
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VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária em epígrafe, com as
emendas.

III – DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 

Os demais  membros da COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO DO
SOLO,  SAÚDE,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  EDUCAÇÃO,  ESPORTE,  CULTURA  E
TURISMO,  acatam  o  voto  do  relator,  aprovando unanimemente  o  Projeto  de  Lei
Ordinária nº 46/2026, com emendas.

Ibitinga, 24 de abril de 2026.

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO 
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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR 
 
Propositura: Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026. 

 

Assunto: Estabelece a disponibilização gratuita de testes rápidos para o diagnóstico de 

Dengue, Chikungunya e Zika nas unidades da rede municipal de saúde e demais 

estabelecimentos conveniados ao sistema do Município de Ibitinga, sem gerar custos ao 

Município, e dá outras providências. 

 

Autoria: Vereadora Alliny Sartori 

 

Relatoria: Vereador Rafael Barata 

 

RELATÓRIO 
Vistos... 

Trata-se do Projeto de Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026, de autoria do Vereadora 

Alliny Sartori, que estabelece a disponibilização gratuita de testes rápidos para o 

diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika nas unidades da rede municipal de saúde e 

demais estabelecimentos conveniados ao sistema do Município de Ibitinga, sem gerar 

custos ao Município, e dá outras providências.. Cumpre-nos analisar os aspectos técnicos e 

formais da matéria, conforme determinam os arts. 77 e 106 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa. 

O Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026, de autoria parlamentar, propõe a instituição 

da oferta gratuita de testes rápidos para o diagnóstico de Dengue, Chikungunya e Zika no 

âmbito do Município de Ibitinga. A medida prevê que a disponibilização dos exames ocorra 

tanto nas unidades da rede pública municipal de saúde quanto em estabelecimentos 

conveniados ao Sistema Único de Saúde (SUS). 

De acordo com a proposta, o fornecimento deve priorizar pacientes sintomáticos, 

gestantes e situações de surtos ou epidemias, conferindo ao Poder Executivo a 

competência para regulamentar os fluxos e critérios técnicos necessários. A justificativa da 

matéria destaca a necessidade de fortalecer a vigilância epidemiológica e assegurar o 

diagnóstico precoce como ferramenta de saúde pública para reduzir complicações e 

internações hospitalares. 

P
ág

. 1
/3

 -
 P

ar
ec

er
 C

C
LJ

R
 n

º 
41

/2
02

6 
ao

 P
LO

 n
º 

46
/2

02
6-

 R
ec

eb
id

o 
em

 0
1/

04
/2

02
6 

08
:0

7:
15

. E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LL
IN

Y
 F

E
R

N
A

N
D

A
 S

A
R

T
O

R
I P

A
D

A
LI

N
O

 R
O

G
E

R
IO

 e
 o

ut
ro

s

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D3A9-8F4E-0DAF-D6F4

PARECER CCLJR Nº 41/2026 AO PLO Nº 46/2026

Fls. 104/106

mailto:informacao@camaraibitinga.sp.gov.br


Câmara Municipal de Ibitinga  
Estado de São Paulo  

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 

 
 

A análise da constitucionalidade e legalidade da matéria revela que o projeto 

caminha em harmonia com as competências municipais previstas na Constituição Federal, 

uma vez que a proteção da saúde pública e o controle de arboviroses são matérias de 

interesse local e de competência suplementar do Município. 

Quanto à iniciativa, observa-se que a proposta não usurpa as atribuições do Chefe 

do Poder Executivo, pois se limita a instituir uma política pública de saúde sem interferir na 

estrutura administrativa da prefeitura, na criação de cargos ou no regime jurídico de 

servidores públicos. A tese de que leis de iniciativa parlamentar podem criar despesas sem 

vício de iniciativa, desde que não alterem a organização administrativa, é amplamente 

sustentada pela jurisprudência dos tribunais superiores e estaduais. 

Entretanto, sob a ótica da técnica legislativa e da gestão orçamentária, 

identificam-se pontos que demandam ajustes para garantir a plena eficácia e segurança 

jurídica da norma. A afirmação constante no texto original de que a medida ocorrerá "sem 

geração de novos custos ao Município" apresenta uma contradição lógica e prática. Toda 

oferta de serviço público contínuo configura despesa e, ainda que o custeio seja viabilizado 

por repasses federais, estaduais ou doações, o processamento desses recursos integra o 

orçamento municipal. 

Além disso, a tentativa de restringir as fontes de recursos a uma lista fechada ou 

condicionar a aplicação da lei à inexistência de novas despesas obrigatórias acaba por 

engessar a gestão administrativa e criar insegurança quanto ao cumprimento da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Diante do exposto, o parecer é favorável com emendas. Recomenda-se a 

supressão da expressão "sem gerar custos ao Município" tanto da ementa quanto do corpo 

da lei, bem como a transformação da lista de fontes de recursos em uma enumeração 

meramente exemplificativa. Sugere-se ainda o ajuste do artigo que trata das despesas, 

removendo-se condicionantes contraditórias e mantendo-se a redação padrão que prevê o 

custeio por dotações próprias e suplementações conforme a legislação orçamentária 

vigente. 

Com tais modificações, o projeto preserva a discricionariedade técnica do 

Executivo para gerir estoques e protocolos, mantendo-se juridicamente sólido e viável para 

tramitação nesta Casa de Leis. 

 

 

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR: 
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Ante o exposto e mediante à apresentação de emendas que adequem o presente 

texto, entende-se que o Projeto de Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026 preenche todos os 

requisitos legais, materiais e formais. Concluo, portanto, pela constitucionalidade da 

proposta e pela sua adequação à ordem jurídica vigente. 

 

Rafael Barata 

RELATOR - Secretário da Comissão 

 

PARECER DA COMISSÃO: 
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, 

aprovam e acolhem o relatório, e votam unanimemente pela legalidade, regimentalidade e 

constitucionalidade do Projeto de Projeto de Lei Ordinária nº 46/2026  e sua emenda. 

 

Alliny Sartori 

Presidente da Comissão 

 

Marcos Mazo 

Vice-Presidente da Comissão 
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